
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 14/2022

ATA  DE  REGISTRO  DE  PREÇOS  Nº  14/2022,  QUE

ENTRE SI CELEBRAM A FUNDAÇÃO ESTADUAL DE

SAÚDE  -  FUNESA  E  A  EMPRESA  LIVRARIA  E

PAPELARIA PRÁTICA LTDA - ME.

Pelo presente instrumento, que entre si celebram, de um lado, a  FUNDAÇÃO ESTADUAL DE

SAÚDE – FUNESA, fundação pública de direito privado integrante da Administração Pública do

Estado de  Sergipe,  inscrita  no CNPJ/  MF sob o n.º  10.437.005/0001-30,  com sede  na  Travessa

Basílio da Rocha nº 33/49, CEP 49055-100, Bairro Getúlio Vargas, Aracaju-SE, neste ato representada

por sua Diretora-Geral, Srª LAVÍNIA ARAGÃO TRIGO DE LOUREIRO,  brasileira, inscrita do CPF

sob o nº: 967.XXX.XXX-72 e RG nº: 1.XXX.485  SSP-SE, residente e domiciliada em Aracaju-SE, e por

seu Diretor Administrativo Financeiro, Sr. FERNANDO JOSÉ CHAGAS JÚNIOR, inscrito no CPF sob

o  nº:  533.XXX.XXX-00  e  RG  nº  841.XXX SSP/SE,  doravante  designada  UNIDADE

GERENCIADORA, e, do outro lado,  a empresa  LIVRARIA E PAPELARIA PRÁTICA LTDA -

ME, sediada à Rua Divina Pastora, nº 659, Bairro Centro, Aracaju/SE, CEP: 49.010-600, inscrita no

CNPJ  sob  n.º  19.197.721/0001-61,  neste  ato  representada  por  sua Sócia  Administradora,  a  Srª.

VALDETE  DOS  SANTOS, brasileira,  inscrita  no  CPF  sob  o  nº.  626.XXX.XXX-87,  doravante

designada  BENEFICIÁRIA DA ATA,  mediante as cláusulas e condições do Edital de PREGÃO

ELETRÔNICO FUNESA Nº  05/2022, acordam o conteúdo da presente  ATA DE REGISTRO DE

PREÇOS, em conformidade com as disposições a seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

1.1.  A presente  Ata  tem  por  objeto  o  Registro  de  preço  para  aquisição  dos  Materiais  de

Expediente, educativo e esportivo, de processamento de dados, uniformes tecidos e aviamentos,

elétrico e eletrônico e material  de proteção e  segurança, diante da necessidade imediata, para

atender as necessidades  dos  Centros  de  Especialidades  Odontológicas  –  CEO's,  das  ações

educacionais  e  a administração  da  Fundação  Estadual  de  Saúde  ,  do  Estado  de  SERGIPE,

conforme especificações constantes do Termo de Referência, parte integrante da ATA, assim como

a(s) proposta(s) vencedora(s), independentemente de transcrição.



1.2.  A BENEFICIÁRIA DA ATA ficará obrigada a atender a todos os pedidos efetuados pela

UNIDADE GERENCIADORA durante a vigência desta Ata de Registro de Preços, mesmo que a

entrega deles decorrente esteja prevista para data posterior à do seu vencimento.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE EXECUÇÃO

2.1 A BENEFICIÁRIA DA ATA, em caso de contratação, deverá iniciar o fornecimento dos

produtos de acordo com os prazos constantes do Termo de Referência, contados do recebimento

da Ordem de Fornecimento, considerando o horário de expediente do órgão contratante.

2.2 O recebimento do objeto licitado dar-se-á nos termos do art. 73, inciso II e seus parágrafos, da

Lei nº 8.666/93.

2.3 O recebimento, provisório ou definitivo, não exclui a responsabilidade da BENEFICIÁRIA

DA ATA pelos padrões adequados de qualidade, segurança, durabilidade e desempenho dos bens

fornecidos, cabendo-lhe sanar quaisquer irregularidades detectadas quando da utilização dos

mesmos.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

3.1. O valor global desta ATA é de até R$ 205.972,10 (duzentos e cinco mil, novecentos e setenta e

dois reais e dez centavos).

3.2. Os valores unitários dos bens registrados são os constantes da tabela abaixo:

Lote Nome Básico         Quantidade        Preço Unit. Preço Total

01 AGENDA PERMANENTE 200 R$ 27,85 R$ 5.570,00

03 ALFINETE COLORIDO 50 R$ 2,80 R$  140,00

06 BARBANTE EM ALGODÃO 70 R$ 21,00 R$ 1.470,00 

09 BLOCO DE RECADO

AUTOADESIVO GRANDE 

400 R$ 4,40 R$ 1.760,00 

10 BLOCO DE RECADO

AUTOADESIVO MÉDIO 

150 R$ 4,30 R$ 645,00 

11 BLOCO AUTOADESIVO

PEQUENO 

300 R$ 4,44 R$ 1.332,00 



13 BOLA DE ASSOPRO 400 R$ 7,56 R$ 3.024,00 

14 BORRACHA PONTEIRA 1500 R$ 0,14 R$ 210,00 

22 CAIXA ARQUIVO MORTO 1200 R$ 6,12 R$ 7.344,00 

28 CANETA ESFEROGRÁFICA 180 R$4,79 R$ 862,20 

34 CAPA PARA

ENCADERNAÇÃO

TRANSPARENTE 

350 R$ 0,69 R$ 241,50 

37 CLIPS Nº 1/0 150 R$ 2,80 R$ 420,00 

38 CLIPS Nº 4/0 600 R$ 2,80 R$ 1.680,00 

44 COLA PARA ISOPOR 50 R$ 2,40 R$ 120,00 

47 CORRETIVO 500 R$ 1,60 R$ 800,00 

49 CORRETIVO EM FITA

5mmx6m 

40 R$ 6,25 R$ 250,00 

50 CRACHÁ PLÁSTICO COM

JACARÉ 

100 R$ 48,75 R$ 4.875,00 

57 ETIQUETA 31 X 63,5MM 30 R$ 36,91 R$ 1.107,30 

58 ETIQUETA 32,83 X

104,5MM 

30 R$ 36,33 R$ 1.089,90 

59 ETIQUETA 38,1 X 99,0MM 30 R$ 36,66 R$ 1.099,80 

60 ETIQUETA 63,5 X 25,4MM 60 R$ 36,33 R$ 2.179,80 

61 EXTRATOR DE GRAMPOS 150 R$ 2,19 R$ 328,50 

63 FITA ADESIVA VERMELHA

12mm 

50 R$ 0,84 R$ 42,00 

64 FITA ADESIVA AZUL 12mm 50 R$ 1,00 R$ 50,00 



65 FITA ADESIVA PRETA

12mm 

30 R$ 1,00 R$ 30,00 

66 FITA ADESIVA AMARELA

12mm 

30 R$ 1,10 R$ 33,00 

67 FITA ADESIVA VERDE

12mm 

50 R$ 1,10 R$ 55,00 

68 FITA ADESIVA BRANCA

12mm 

30 R$ 1,10 R$ 33,00 

70 FITA ADESIVA CREPE

50MM X 50M 

500 R$ 8,06 R$ 4.030,00 

72 FITA ADESIVA

TRANSPARENTE

ESTREITA 19mm 

500 R$ 2,90 R$ 1.450,00 

74 FITA PARA EMBALAR

MARROM 

100 R$ 5,40 R$ 540,00 

76 GRAMPEADOR 130 R$ 21,00 R$ 2.730,00 

77 GRAMPEADOR SEMI-

INDUSTRIAL 

50 R$ 63,00 R$ 3.150,00 

78 GRAMPO 26/6 180 R$ 5,50 R$ 990,00 

79 GRAMPO 9/14 75 R$ 16,85 R$ 1.263,75 

80 GRAMPO TRILHO

(MACHO/FÊMEA) 

115 R$ 12,00 R$ 1.380,00 

81 ISOPOR 10MM 200 R$ 1,90 R$ 380,00 

82 ISOPOR 20MM 200 R$ 6,80 R$ 1.360,00 

84 LÂMINA PARA ESTILETE

18MM 

50 R$ 4,90 R$ 245,00 

85 LÁPIS DE COR GRANDE 150 R$ 4,80 R$ 720,00 

86 LÁPIS GRAFITE 210 R$ 35,52 R$ 7.459,20 



87 LIVRO DE ATA 100

FOLHAS 

30 R$ 10,48 R$ 314,40 

88 LIVRO DE ATA 200

FOLHAS 

20 R$ 18,00 R$ 360,00 

89 LIVRO PROTOCOLO 50 R$ 8,80 R$ 440,00 

90 MARCADOR PARA

QUADRO BRANCO AZUL 

600 R$ 3,86 R$ 2.316,00 

91 MARCADOR PARA

QUADRO BRANCO PRETO 

550 R$ 3,86 R$ 2.123,00 

92 MARCADOR PARA

QUADRO BRANCO VERDE 

520 R$ 3,86 R$ 2.007,20 

93 MARCADOR PARA

QUADRO BRANCO

VERMELHO 

550 R$ 3,86 R$ 2.123,00 

94 PAPEL A4 COLORIDO 400 R$ 28,00 R$ 11.200,00 

96 PAPEL ADESIVO A3 50 R$ 190,00 R$ 9.500,00 

98 PASTA CATÁLOGO 65 R$ 18,00 R$ 1.170,00 

100 PASTA CLASSIFICADORA

DE PAPELÃO 

17.000 R$ 1,60 R$ 27.200,00 

101 PAPEL CONTACT

TRANSPARENTE 

35 R$ 68,35 R$ 2.392,25 

102 PAPEL COUCHÊ FOSCO

115g 

50 R$ 280,00 R$ 14.000,00 

103 PAPEL COUCHÊ FOSCO

250g 

50 R$ 280,00 R$ 14.000,00 

104 PAPEL COUCHÊ BRILHO

115g 

50 R$ 280,00 R$ 14.000,00 

105 PAPEL COUCHÊ BRILHO

250g 

50 R$ 280,00 R$ 14.000,00 

110 PAPEL MADEIRA 1130 R$ 1,81 R$ 2.045,30 



112 PASTA A-Z ESTREITA 260 R$ 10,80 R$ 2.808,00 

113 PASTA A-Z LARGA 315 R$ 10,80 R$ 3.402,00 

114 PASTA PLÁSTICA EM L 220 R$ 0,74 R$ 162,80 

115 PASTA SANFONADA A-Z 90 R$ 64,65 R$ 5.818,50 

116 PASTA SUSPENSA 860 R$ 2,54 R$ 2.184,40 

120 PERFURADOR GRANDE 35 R$ 85,58 R$ 2.995,30 

121 PERFURADOR PEQUENO 70 R$16,00 R$ 1.120,00 

123 PILHA AA

RECARREGÁVEL 

50 R$ 10,80 R$ 540,00 

132 PORTA-LÁPIS, CLIPS E

LEMBRETE 

70 R$ 10,57 R$ 739,90 

133 PRANCHETA EM

ACRÍLICO 

70 R$ 12,80 R$ 896,00 

134 PRANCHETA EM

MADEIRA 

250 R$ 4,80 R$ 1.200,00 

135 RÉGUA 30CM 150 R$ 1,00 R$ 150,00 

136 RÉGUA 50CM 30 R$ 3,00 R$ 90,00 

137 SUPORTE PARA FITA

ADESIVA 12MM 

25 R$ 10,80 R$ 270,00 

139 TESOURA ESCOLAR 100 R$ 2,60 R$ 260,00 

141 TINTA GUACHE 210 R$ 5,89 R$ 1.236,90 

142 TINTA PARA CARIMBO

PRETA 

65 R$ 4,76 R$ 309,40 

144  UMEDECEDOR DE DEDO 35 R$ 3,08 R$ 107,80 



CLÁUSULA QUARTA – VALIDADE DA ATA 

4.1. O prazo de validade desta Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, contados da data

de assinatura, condicionado à publicação do seu extrato no Diário Oficial do Estado.

4.1.1. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que

deles poderão advir, facultando-se a realização de licitação específica para a aquisição pretendida,

sendo  assegurado  à BENEFICIÁRIA DA ATA a  preferência  de  fornecimento  em  igualdade  de

condições. 

4.1.1.1.  O  direito  de  preferência  de  que  trata  o  subitem  anterior  poderá  ser  exercido  pela

BENEFICIÁRIA DA ATA, quando o preço decorrente de procedimento de licitação específico for

igual ou superior ao registrado. 

4.2.  Os  contratos  decorrentes  desta  Ata  de  Registro  de  Preços  terão  sua  vigência  conforme  as

disposições contidas no Edital de licitação, obedecido ao disposto no art. 57 da Lei nº 8.666, de 21 de

junho de 1993.

CLÁUSULA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES:

5.1. Constituem obrigações da UNIDADE GERENCIADORA: 

5.1.1. Gerenciar a presente Ata de Registro de Preços, indicando, sempre que solicitado, o nome da

BENEFICIÁRIA DA ATA, os preços,  os quantitativos  disponíveis  e as  especificações  do objeto

registrado; 

5.1.2. Encaminhar cópia da Ata de Registro de Preços aos órgãos participantes; 

5.1.3. Observar para que, durante a vigência da presente Ata de Registro de Preços, sejam mantidas

por parte da BENEFICIÁRIA DA ATA todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na

licitação, bem assim, a compatibilidade com as obrigações assumidas; 

5.1.4.  Conduzir  eventuais procedimentos administrativos  de renegociação de Preços  Registrados,

para fins de adequação às novas condições de mercado e de aplicação de penalidades; 

5.1.5.  Consultar  a  BENEFICIÁRIA DA ATA quanto  ao  interesse  no  fornecimento  do  objeto

registrado a órgão ou entidade de outra esfera de Governo que externe a intenção de aderir à presente

Ata de Registro de Preços; 

5.1.6. Comunicar aos gestores dos órgãos participantes possíveis alterações ocorridas na presente Ata

de Registro de Preços. 

5.2. Constituem obrigações do BENEFICIÁRIO DA ATA: 



5.2.1. Assinar a Ata de Registro de Preços, e assinar o contrato no prazo máximo de 05 (cinco) dias,

contados da convocação; 

5.2.2. Informar, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, quanto à aceitação ou não do fornecimento a

órgão ou entidade de outra esfera de Governo que venha a manifestar o interesse de aderir à presente

Ata de Registro de Preços. 

5.2.3. No caso de contratação: 

5.2.3.1.  Entregar o objeto registrado obedecendo às especificações e as quantidades previstas  no

Anexo Único desta Ata de Registro de Preços; 

5.2.3.2.  Oferecer  o objeto registrado com garantia  de 5%, contados da data  do seu recebimento

definitivo; 

5.2.3.3. Manter, durante o prazo de vigência da Ata de Registro de Preços, em compatibilidade com

as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

5.2.3.4. Fornecer, sempre que solicitado, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, documentação de

habilitação e qualificação cujas validades encontrem-se vencidas; 

5.2.3.5. Providenciar a imediata correção de deficiências, falhas ou irregularidades constatadas pela

UNIDADE GERENCIADORA referentes  às  condições  firmadas  na  presente  Ata de Registro  de

Preços; 

5.2.3.6. Ressarcir os danos causados diretamente à Administração ou a terceiros durante o prazo de

vigência  desta  Ata  de  Registro  de  Preços,  os  eventuais  prejuízos  causados  por  ineficiência  ou

irregularidades cometidas na execução das obrigações assumidas; 

5.2.3.7. Realizar, sob suas expensas, a entrega do objeto registrado, nos prazos fixados, contados do

recebimento da Ordem de Fornecimento; 

5.2.3.8.  Observar  para  transporte,  seja  ele  de  que  tipo  for,  as  normas  adequadas  relativas  a

embalagens, volumes, etc.; 

5.2.3.9. Responder por todos os encargos fiscais e comerciais resultantes desta contratação. 

5.2.3.9.1. A inadimplência da BENEFICIÁRIA DA ATA, com referência aos encargos estabelecidos

no subitem anterior, não transfere a responsabilidade por seu pagamento à Administração Pública,

nem pode onerar o objeto registrado.

CLÁUSULA SEXTA – DA LIQUIDAÇÃO E DO PAGAMENTO:

6.1. A BENEFICIÁRIA DA ATA deve apresentar, após a entrega do objeto registrado, nota fiscal,

emitidas e entregues ao gestor responsável, para fins de liquidação e pagamento, acompanhada da



comprovação de regularidade junto à Seguridade Social, ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço

e às Fazendas Federal, Estadual e Municipal de seu domicílio ou sede, bem como perante a Justiça

do Trabalho. 

6.2. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias, contado da data do recebimento

definitivo, mediante ordem bancária creditada em conta-corrente do BENEFICIÁRIO DA ATA. 

6.3. Nenhum pagamento será efetuado ao BENEFICIÁRIO DA ATA na pendência de qualquer uma

das situações abaixo especificadas, sem que isso gere direito a alteração de preços ou compensação

financeira: 

6.3.1. Recebimento definitivo dos bens de conformidade com o disposto na Cláusula segunda; 

6.3.2. Apresentação da documentação discriminada no item 6.1 desta cláusula.

CLÁUSULA SÉTIMA – DA REVISÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS:

7.1  Os preços poderão ser revistos, por solicitação da BENEFICIÁRIA DA ATA, na hipótese de

manutenção do equilíbrio econômico-financeiro desta Ata de Registro de Preços.

7.2. A cada pedido de revisão de preço, deverá a BENEFICIÁRIA DA ATA comprovar e justificar as

alterações  havidas  na  planilha  apresentada  à  época  da  elaboração  da  proposta,  demonstrando

analiticamente a variação dos componentes dos custos.

7.3.  Na  análise  do  pedido  de  revisão,  dentre  outros  critérios,  a  UNIDADE GERENCIADORA

adotará,  para  verificação  dos  preços  constantes  dos  demonstrativos  que  acompanham o  pedido,

pesquisa  de  mercado  junto  as  empresas  de  reconhecido  porte  mercantil,  produtoras  e/ou

comercializadoras,  utilizando-se,  ainda,  de  índices  setoriais  ou  outros  adotados  pelo  Governo

Federal, devendo a deliberação, o deferimento ou indeferimento da alteração solicitada ser instruída

com  justificativa  da  escolha  do  critério  e  memória  dos  respectivos  cálculos,  para  decisão  da

Administração no prazo de 15 (quinze) dias.

7.4. É vedado à BENEFICIÁRIA DA ATA interromper o fornecimento do objeto registrado enquanto

aguarda o trâmite do processo de revisão de preços, estando, neste caso, sujeito às sanções previstas

nesta Ata de Registro de Preços e no Edital de licitação.

CLÁUSULA OITAVA – DAS SANÇÕES:

     8.1. O descumprimento do pactuado na Ata ou na Ordem de Fornecimento enseja a aplicação das

sanções estabelecidas no Edital.



     8.2 Caberá ao Órgão Gerenciador  aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as sanções

decorrentes do descumprimento do pactuado na Ata de Registro de Preços ou do descumprimento

das obrigações contratuais, em relação às suas próprias contratações.

CLÁUSULA NONA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS:

9.1. Os preços registrados na presente Ata de Registro de Preços serão cancelados de pleno direito,

conforme a seguir: 

9.1.1. Por iniciativa da UNIDADE GERENCIADORA, assegurado o contraditório e a ampla defesa,

quando o BENEFICIÁRIO DA ATA: 

9.1.1.1. Descumprir as obrigações constantes da Ata de Registro de Preços; 

9.1.1.2. Não atender o prazo da ordem de fornecimento, sem justificativa aceitável; 

9.1.1.3. Não aceitar reduzir os preços registrados, na hipótese de estes se tornarem superiores àqueles

praticados no mercado; 

9.1.1.4.  Houver  razões  de  interesse  público  devidamente  demonstradas  e  justificadas  pela

Administração; 

9.1.1.5. Der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente desta Ata de Registro de Preços; 

9.1.1.6. Incorrer em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente

desta Ata de Registro de Preços; 

9.1.2.  A  pedido  da  BENEFICIÁRIA  DA  ATA,  quando  comprovada  a  ocorrência  de  fato

superveniente que venha comprometer a perfeita execução contratual decorrente de caso fortuito ou

de força maior. 

9.1.2.1. A solicitação da BENEFICIÁRIA DA ATA para cancelamento do preço registrado deverá ser

formulada com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das

penalidades  previstas  no instrumento  convocatório,  assegurada  defesa  prévia,  nos  termos da Lei

Federal n° 8.666/1993. 

9.1.3.  Por acordo entre  as  partes,  quando a BENEFICIÁRIA DA ATA, mediante solicitação por

escrito aceita pela Administração, comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências do edital

que deu origem ao Registro de Preços ou de cumprir as cláusulas e condições desta Ata de Registro

de Preços. 

9.2.  A  comunicação  do  cancelamento  do  preço  registrado  será  feita  pessoalmente  ou  por

correspondência,  Aviso  de  Recebimento  (AR),  juntando-se  o  comprovante  aos  autos  que  deram

origem ao registro de preços. 



9.2.1. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do BENEFICIÁRIO DA ATA, a

comunicação será feita por publicação no Diário Oficial  do Estado, considerando-se cancelado o

Preço Registrado na data de publicação na imprensa oficial.

CLÁUSULA  DÉCIMA  –  DA  FUNDAMENTAÇÃO  LEGAL  E  DA  VINCULAÇÃO  AO

EDITAL E À PROPOSTA:

10.1. O presente contrato fundamenta-se:

10.1.1. Na Lei Federal n. º 10.520/2002, no Decreto Estadual n.º 26.531/2009;

10.1.2. Na Lei Complementar n. º 123/2006, na Lei Estadual n.º 6.206/2007;

10.1.3. No Decreto Estadual n. º 26.533/2009;

10.1.4. No Decreto Estadual n. º 24.912/2007;

10.1.5. No Decreto n.º 25.728/2008;

10.1.6. Na Lei Federal nº 8.666/1993, na Lei Estadual n.º 5.848/2006;

10.1.7. Na Lei Federal n.º 8.078/1990.

10.2. A presente Ata de Registro de Preços vincula-se aos termos do Processo 2421/2021;

 especialmente:

10.2.1. Ao edital do Pregão Eletrônico nº 05/2022;

10.2.2. Ao Parecer PROJU FUNESA nº 17/2022;

10.2.3. À proposta vencedora da CONTRATADA.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS:

11.1.  A  contratação  com  o  BENEFICIÁRIO  DA  ATA,  após  a  indicação  pela  UNIDADE

GERENCIADORA do Registro de Preços, será formalizada pelo órgão contratante, por intermédio

de termo de contrato, carta-contrato, nota de empenho de despesa, autorização de compra, ordem de

execução de serviço ou outro instrumento equivalente,  conforme o disposto no art.  62 da Lei nº

8.666, de 21 de junho de 1993.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO FORO:

12.1.  As  questões  decorrentes  da  execução  deste  Instrumento  que  não  possam  ser  dirimidas

administrativamente  serão  processadas  e  julgadas  no  Foro  da  Cidade  de  Aracaju  -  SE,  que

prevalecerá sobre qualquer  outro,  por mais privilegiado que seja,  para dirimir quaisquer  dúvidas

oriundas do presente Contrato. 



Para firmeza e validade do que foi pactuado, lavra-se o presente instrumento em 2 (duas) vias de

igual teor e forma, para que surtam um só efeito,  as quais, depois de lidas,  são assinadas pelos

representantes das partes, UNIDADE GERENCIADORA e BENEFICIÁRIA DA ATA.

Aracaju/SE, _____ de _____________de 2022. 

UNIDADE GERENCIADORA

____________________________________________

LAVÍNIA ARAGÃO TRIGO DE LOUREIRO
CPF Nº: 967.XXX.XXX-72

DIRETORA GERAL- FUNESA

_____________________________________________

FERNANDO JOSÉ CHAGAS JÚNIOR
CPF Nº: 533.XXX.XXX-00

DIRETOR ADMINISTRATIVO E FINANCEIRO DA FUNESA

BENEFICIÁRIA DA ATA

______________________________________________

VALDETE DOS SANTOS
CPF Nº: 626.XXX.XXX-87

LIVRARIA E PAPELARIA PRÁTICA LTDA - ME



ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 15/2022

ATA  DE  REGISTRO  DE  PREÇOS  Nº  15/2022,  QUE

ENTRE SI CELEBRAM A FUNDAÇÃO ESTADUAL DE

SAÚDE  -  FUNESA  E  A  EMPRESA  DAGEAL

COMÉRCIO DE MATERIAL DE ESCRITÓRIO LTDA.

Pelo presente instrumento, que entre si celebram, de um lado, a FUNDAÇÃO ESTADUAL DE SAÚDE

– FUNESA, fundação pública  de  direito  privado integrante  da  Administração  Pública  do Estado de

Sergipe, inscrita no CNPJ/ MF sob o n.º 10.437.005/0001-30, com sede na Travessa Basílio da Rocha nº

33/49, CEP 49055-100, Bairro Getúlio Vargas, Aracaju-SE, neste ato representada por sua Diretora-Geral,

Srª  LAVÍNIA  ARAGÃO  TRIGO  DE  LOUREIRO,   brasileira,  inscrita  do  CPF  sob  o  nº:

967.XXX.XXX-72 e RG nº: 1.XXX.485  SSP-SE, residente e domiciliada em Aracaju-SE, e por seu

Diretor Administrativo Financeiro, Sr. FERNANDO JOSÉ CHAGAS JÚNIOR, inscrito no CPF sob o

nº: 533.XXX.XXX-00 e RG nº 841.XXX SSP/SE, doravante designada UNIDADE GERENCIADORA,

e,  do outro lado,  a  empresa  DAGEAL COMÉRCIO DE MATERIAL DE ESCRITÓRIO LTDA,

sediada à Rua Princesa Izabel, nº 26, sala 01, Bairro Centro, Barão de Cotegipe/RS, CEP: 99.740-000,

inscrita no CNPJ sob n.º 07.245.458/0001-50, neste ato representada por seu Sócio Administrador, o Sr.

DARLAN CARLOS TOMAZELLI, inscrito no CPF sob o nº. 017.XXX.XXX-17, doravante designada

BENEFICIÁRIA DA ATA,  mediante as cláusulas e condições do Edital de PREGÃO ELETRÔNICO

FUNESA  Nº  05/2022,  acordam  o  conteúdo  da  presente  ATA  DE  REGISTRO  DE  PREÇOS,  em

conformidade com as disposições a seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

1.1.  A presente Ata tem por objeto o Registro de preço para aquisição dos  Materiais de Expediente,

educativo e esportivo, de processamento de dados, uniformes tecidos e aviamentos, elétrico e

eletrônico e material  de proteção e  segurança, diante da necessidade imediata, para atender as

necessidades  dos  Centros  de  Especialidades  Odontológicas  –  CEO's,  das  ações  educacionais  e  a

administração da Fundação Estadual de Saúde ,  do Estado de SERGIPE, conforme especificações

constantes  do  Termo  de  Referência,  parte  integrante  da  ATA,  assim  como  a(s)  proposta(s)

vencedora(s), independentemente de transcrição.



1.2.  A BENEFICIÁRIA DA ATA ficará  obrigada  a  atender  a  todos  os  pedidos  efetuados  pela

UNIDADE GERENCIADORA durante a vigência desta Ata de Registro de Preços, mesmo que a

entrega deles decorrente esteja prevista para data posterior à do seu vencimento.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE EXECUÇÃO

2.1 A BENEFICIÁRIA DA ATA, em caso de contratação, deverá iniciar o fornecimento dos produtos

de acordo com os prazos constantes do Termo de Referência, contados do recebimento da  Ordem de

Fornecimento, considerando o horário de expediente do órgão contratante.

2.2 O recebimento do objeto licitado dar-se-á nos termos do art. 73, inciso II e seus parágrafos, da Lei

nº 8.666/93.

2.3 O recebimento, provisório ou definitivo, não exclui a responsabilidade da BENEFICIÁRIA DA

ATA pelos padrões adequados de qualidade, segurança, durabilidade e desempenho dos bens

fornecidos, cabendo-lhe sanar quaisquer irregularidades detectadas quando da utilização dos mesmos.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

3.1. O valor global desta ATA é de até R$ 121.490,70 (cento e vinte e um mil, quatrocentos e noventa reais

e setenta centavos) .

3.2. Os valores unitários dos bens registrados são os constantes da tabela abaixo:

Lote Nome Básico         Quantidade        Preço Unit. Preço Total

05 APONTADOR DE LÁPIS 860 R$ 1,00 R$ 860,00 

07 BASTÃO DE COLA

QUENTE 11,3MM 

50 R$ 24,32 R$ 1.216,00 

12 BOBINA TÉRMICA PARA

RELÓGIO 

10 R$ 148,45 R$ 1.484,50 

15 BORRACHA BRANCA

COM CAPA 

900 R$ 1,09 R$ 981,00 

26 CANETA ESFEROGRÁFICA

PRETA 

1000 R$ 30,81 R$ 30.810,00 

29 CANETA MARCA TEXTO

FLUORESCENTE AZUL 

250 R$ 1,42 R$ 355,00 

30 CANETA MARCA TEXTO 250 R$ 1,42 R$ 355,00 



FLUORESCENTE

LARANJA 

31 CANETA MARCA TEXTO

FLUORESCENTE ROSA 

250 R$ 1,42 R$ 355,00 

32 CANETA MARCA TEXTO

FLUORESCENTE VERDE 

250 R$ 1,42 R$ 355,00 

33 CANETA MARCA TEXTO

FLUORESCENTE

AMARELA  

250 R$ 1,42 R$ 355,00  

36 CHAVEIRO PARA

IDENTIFICAÇÃO 

15 R$ 59,00 R$ 885,00 

41 COLA BRANCA 1500 R$ 1,47  R$ 2.205,00 

42 COLA EM BASTÃO 1500 R$ 1,55 R$ 2.325,00 

45 CONTRACAPA PARA

ENCADERNAÇÃO 

650 R$ 0,99 R$ 643,50 

51 ELÁSTICO PARA

DINHEIRO 

300 R$ 3,16 R$ 948,00 

56 ESTILETE LARGO 200 R$ 2,25 R$ 450,00 

69 FITA ADESIVA CREPE

25MM X 50M 

430 R$ 5,22 R$ 2.244,60 

71 FITA ADESIVA

TRANSPARENTE

ESTREITA 12mm 

220 R$ 1,13 R$ 248,60 

83 LACRE PLÁSTICO 100 R$ 0,31 R$ 31,00 

97 PAPEL CARTÃO 75 R$ 9,06 R$ 679,50 

106 PAPEL CREPOM 80 R$ 5,20 R$ 416,00 

108 PAPEL EMBORRACHADO

EVA 

250 R$ 2,40 R$ 600,00 

117 PASTA TRANSPARENTE

COM ELÁSTICO 

15800 R$ 3,10 R$ 48.980,00 



122 PILHA AA 200 R$ 9,50 R$ 1.900,00 

124 PILHA AAA 200 R$ 9,25 R$ 1.850,00 

130 PISTOLA PARA COLA

QUENTE 

40 R$ 26,20 R$ 1.048,00  

143 TNT  200 R$ 94,55 R$ 18.910,00 

CLÁUSULA QUARTA – VALIDADE DA ATA 

4.1. O prazo de validade desta Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, contados da data de

assinatura, condicionado à publicação do seu extrato no Diário Oficial do Estado.

4.1.1. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que deles

poderão  advir,  facultando-se  a  realização  de  licitação  específica  para  a  aquisição  pretendida,  sendo

assegurado à BENEFICIÁRIA DA ATA a preferência de fornecimento em igualdade de condições. 

4.1.1.1. O direito de preferência de que trata o subitem anterior poderá ser exercido pela BENEFICIÁRIA

DA ATA, quando o preço decorrente de procedimento de licitação específico for igual ou superior ao

registrado. 

4.2. Os contratos decorrentes desta Ata de Registro de Preços terão sua vigência conforme as disposições

contidas no Edital de licitação, obedecido ao disposto no art. 57 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993.

CLÁUSULA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES:

5.1. Constituem obrigações da UNIDADE GERENCIADORA: 

5.1.1.  Gerenciar a presente Ata de Registro de Preços,  indicando,  sempre que solicitado, o nome da

BENEFICIÁRIA DA ATA,  os  preços,  os  quantitativos  disponíveis  e  as  especificações  do  objeto

registrado; 

5.1.2. Encaminhar cópia da Ata de Registro de Preços aos órgãos participantes; 

5.1.3. Observar para que, durante a vigência da presente Ata de Registro de Preços, sejam mantidas por

parte da BENEFICIÁRIA DA ATA todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação,

bem assim, a compatibilidade com as obrigações assumidas; 

5.1.4. Conduzir eventuais procedimentos administrativos de renegociação de Preços Registrados, para

fins de adequação às novas condições de mercado e de aplicação de penalidades; 



5.1.5. Consultar a BENEFICIÁRIA DA ATA quanto ao interesse no fornecimento do objeto registrado a

órgão ou entidade de outra esfera de Governo que externe a intenção de aderir à presente Ata de Registro

de Preços; 

5.1.6. Comunicar aos gestores dos órgãos participantes possíveis alterações ocorridas na presente Ata de

Registro de Preços. 

5.2. Constituem obrigações do BENEFICIÁRIO DA ATA: 

5.2.1. Assinar a Ata de Registro de Preços, e assinar o contrato no prazo máximo de 05 (cinco) dias,

contados da convocação; 

5.2.2. Informar, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, quanto à aceitação ou não do fornecimento a órgão

ou entidade de outra esfera de Governo que venha a manifestar o interesse de aderir à presente Ata de

Registro de Preços. 

5.2.3. No caso de contratação: 

5.2.3.1. Entregar o objeto registrado obedecendo às especificações e as quantidades previstas no Anexo

Único desta Ata de Registro de Preços; 

5.2.3.2. Oferecer o objeto registrado com garantia de 5%, contados da data do seu recebimento definitivo;

5.2.3.3. Manter, durante o prazo de vigência da Ata de Registro de Preços, em compatibilidade com as

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

5.2.3.4. Fornecer, sempre que solicitado, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, documentação de

habilitação e qualificação cujas validades encontrem-se vencidas; 

5.2.3.5.  Providenciar  a  imediata  correção  de  deficiências,  falhas  ou  irregularidades  constatadas  pela

UNIDADE GERENCIADORA referentes às condições firmadas na presente Ata de Registro de Preços; 

5.2.3.6.  Ressarcir  os  danos causados diretamente à Administração ou a terceiros durante o prazo de

vigência  desta  Ata  de  Registro  de  Preços,  os  eventuais  prejuízos  causados  por  ineficiência  ou

irregularidades cometidas na execução das obrigações assumidas; 

5.2.3.7.  Realizar,  sob suas expensas,  a entrega do objeto registrado, nos prazos fixados, contados do

recebimento da Ordem de Fornecimento; 

5.2.3.8. Observar para transporte, seja ele de que tipo for, as normas adequadas relativas a embalagens,

volumes, etc.; 

5.2.3.9. Responder por todos os encargos fiscais e comerciais resultantes desta contratação. 

5.2.3.9.1. A inadimplência da BENEFICIÁRIA DA ATA, com referência aos encargos estabelecidos no

subitem anterior, não transfere a responsabilidade por seu pagamento à Administração Pública, nem pode

onerar o objeto registrado.



CLÁUSULA SEXTA – DA LIQUIDAÇÃO E DO PAGAMENTO:

6.1.  A BENEFICIÁRIA DA ATA deve  apresentar,  após  a  entrega  do  objeto  registrado,  nota  fiscal,

emitidas  e  entregues  ao  gestor  responsável,  para  fins  de  liquidação  e  pagamento,  acompanhada  da

comprovação de regularidade junto à Seguridade Social, ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço e às

Fazendas  Federal,  Estadual  e  Municipal  de  seu  domicílio  ou  sede,  bem como perante  a  Justiça  do

Trabalho. 

6.2.  O  pagamento  será  efetuado  no  prazo  de  até  30  (trinta)  dias,  contado  da  data  do  recebimento

definitivo, mediante ordem bancária creditada em conta-corrente do BENEFICIÁRIO DA ATA. 

6.3. Nenhum pagamento será efetuado ao BENEFICIÁRIO DA ATA na pendência de qualquer uma das

situações  abaixo  especificadas,  sem  que  isso  gere  direito  a  alteração  de  preços  ou  compensação

financeira: 

6.3.1. Recebimento definitivo dos bens de conformidade com o disposto na Cláusula segunda; 

6.3.2. Apresentação da documentação discriminada no item 6.1 desta cláusula.

CLÁUSULA SÉTIMA – DA REVISÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS:

7.1  Os  preços  poderão  ser  revistos,  por  solicitação  da  BENEFICIÁRIA DA ATA,  na  hipótese  de

manutenção do equilíbrio econômico-financeiro desta Ata de Registro de Preços.

7.2. A cada pedido de revisão de preço, deverá a BENEFICIÁRIA DA ATA comprovar e justificar as

alterações  havidas  na  planilha  apresentada  à  época  da  elaboração  da  proposta,  demonstrando

analiticamente a variação dos componentes dos custos.

7.3. Na análise do pedido de revisão, dentre outros critérios, a UNIDADE GERENCIADORA adotará,

para  verificação  dos  preços  constantes  dos  demonstrativos  que  acompanham o  pedido,  pesquisa  de

mercado  junto  as  empresas  de  reconhecido  porte  mercantil,  produtoras  e/ou  comercializadoras,

utilizando-se,  ainda,  de  índices  setoriais  ou  outros  adotados  pelo  Governo  Federal,  devendo  a

deliberação, o deferimento ou indeferimento da alteração solicitada ser instruída com justificativa da

escolha do critério e memória dos respectivos cálculos, para decisão da Administração no prazo de 15

(quinze) dias.

7.4. É vedado à BENEFICIÁRIA DA ATA interromper o fornecimento do objeto registrado enquanto

aguarda o trâmite do processo de revisão de preços, estando, neste caso, sujeito às sanções previstas nesta

Ata de Registro de Preços e no Edital de licitação.

CLÁUSULA OITAVA – DAS SANÇÕES:



     8.1. O descumprimento do pactuado na Ata ou na Ordem de Fornecimento enseja a aplicação das sanções

estabelecidas no Edital.

     8.2  Caberá  ao  Órgão  Gerenciador  aplicar,  garantida  a  ampla  defesa  e  o  contraditório,  as  sanções

decorrentes do descumprimento do pactuado na Ata de Registro de Preços ou do descumprimento das

obrigações contratuais, em relação às suas próprias contratações.

CLÁUSULA NONA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS:

9.1.  Os preços registrados na presente Ata de Registro de Preços serão cancelados de pleno direito,

conforme a seguir: 

9.1.1.  Por iniciativa da UNIDADE GERENCIADORA, assegurado o contraditório e a ampla defesa,

quando o BENEFICIÁRIO DA ATA: 

9.1.1.1. Descumprir as obrigações constantes da Ata de Registro de Preços; 

9.1.1.2. Não atender o prazo da ordem de fornecimento, sem justificativa aceitável; 

9.1.1.3. Não aceitar reduzir os preços registrados, na hipótese de estes se tornarem superiores àqueles

praticados no mercado; 

9.1.1.4. Houver razões de interesse público devidamente demonstradas e justificadas pela Administração; 

9.1.1.5. Der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente desta Ata de Registro de Preços; 

9.1.1.6. Incorrer em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente desta

Ata de Registro de Preços; 

9.1.2. A pedido da BENEFICIÁRIA DA ATA, quando comprovada a ocorrência de fato superveniente

que venha comprometer a perfeita execução contratual decorrente de caso fortuito ou de força maior. 

9.1.2.1. A solicitação da BENEFICIÁRIA DA ATA para cancelamento do preço registrado deverá ser

formulada  com antecedência  mínima de  30  (trinta)  dias,  facultada  à  Administração  a  aplicação  das

penalidades previstas no instrumento convocatório, assegurada defesa prévia, nos termos da Lei Federal

n° 8.666/1993. 

9.1.3. Por acordo entre as partes, quando a BENEFICIÁRIA DA ATA, mediante solicitação por escrito

aceita pela Administração, comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências do edital que deu

origem ao Registro de Preços ou de cumprir as cláusulas e condições desta Ata de Registro de Preços. 

9.2. A comunicação do cancelamento do preço registrado será feita pessoalmente ou por correspondência,

Aviso de Recebimento (AR), juntando-se o comprovante aos autos que deram origem ao registro de

preços. 



9.2.1.  No  caso  de  ser  ignorado,  incerto  ou  inacessível  o  endereço  do  BENEFICIÁRIO DA ATA,  a

comunicação será feita por publicação no Diário Oficial do Estado, considerando-se cancelado o Preço

Registrado na data de publicação na imprensa oficial.

CLÁUSULA DÉCIMA – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL E DA VINCULAÇÃO AO EDITAL E

À PROPOSTA:

10.1. A presente Ata de Registro de Preços fundamenta-se:

10.1.1. Na Lei Federal n. º 10.520/2002, no Decreto Estadual n.º 26.531/2009;

10.1.2. Na Lei Complementar n. º 123/2006, na Lei Estadual n.º 6.206/2007;

10.1.3. No Decreto Estadual n. º 26.533/2009;

10.1.4. No Decreto Estadual n. º 24.912/2007;

10.1.5. No Decreto n.º 25.728/2008;

10.1.6. Na Lei Federal nº 8.666/1993, na Lei Estadual n.º 5.848/2006;

10.1.7. Na Lei Federal n.º 8.078/1990.

10.2. A presente Ata de Registro de Preços vincula-se aos termos do Processo 2421/2021; especialmente:

10.2.1. Ao edital do Pregão Eletrônico nº 05/2022;

10.2.2. Ao Parecer PROJU FUNESA nº 17/2022;

10.2.3. À proposta vencedora da CONTRATADA.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS:

11.1.  A  contratação  com  o  BENEFICIÁRIO  DA  ATA,  após  a  indicação  pela  UNIDADE

GERENCIADORA do Registro de Preços, será formalizada pelo órgão contratante, por intermédio de

termo  de  contrato,  carta-contrato,  nota  de  empenho  de  despesa,  autorização  de  compra,  ordem  de

execução de serviço ou outro instrumento equivalente, conforme o disposto no art. 62 da Lei nº 8.666, de

21 de junho de 1993.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO FORO:

12.1.  As  questões  decorrentes  da  execução  deste  Instrumento  que  não  possam  ser  dirimidas

administrativamente serão processadas e julgadas no Foro da Cidade de Aracaju - SE, que prevalecerá

sobre qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente

Contrato. 



Para firmeza e validade do que foi pactuado, lavra-se o presente instrumento em 2 (duas) vias de igual

teor e forma, para que surtam um só efeito, as quais, depois de lidas, são assinadas pelos representantes

das partes, UNIDADE GERENCIADORA e BENEFICIÁRIA DA ATA.

Aracaju/SE, _____ de _____________de 2022. 

UNIDADE GERENCIADORA

____________________________________________

LAVÍNIA ARAGÃO TRIGO DE LOUREIRO
CPF Nº: 967.XXX.XXX-72

DIRETORA GERAL- FUNESA

_____________________________________________

FERNANDO JOSÉ CHAGAS JÚNIOR
CPF Nº: 533.XXX.XXX-00

DIRETOR ADMINISTRATIVO E FINANCEIRO DA FUNESA

BENEFICIÁRIA DA ATA

______________________________________________

DARLAN CARLOS TOMAZELLI
CPF Nº:  017.XXX.XXX-17

LIVRARIA E PAPELARIA PRÁTICA LTDA - ME



ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 16/2022

ATA  DE  REGISTRO  DE  PREÇOS  Nº  16/2022,  QUE
ENTRE  SI  CELEBRAM A FUNDAÇÃO ESTADUAL DE
SAÚDE  -  FUNESA  E  A  EMPRESA  PRIMO  CWB
COMERCIAL LTDA.

Pelo  presente  instrumento,  que  entre  si  celebram,  de  um  lado,  a  FUNDAÇÃO  ESTADUAL DE
SAÚDE –  FUNESA, fundação  pública  de  direito  privado  integrante  da  Administração  Pública  do
Estado de Sergipe, inscrita no CNPJ/ MF sob o n.º 10.437.005/0001-30, com sede na Travessa Basílio da
Rocha nº 33/49, CEP 49055-100, Bairro Getúlio Vargas, Aracaju-SE,  neste ato representada por sua
Diretora-Geral, Srª  LAVÍNIA ARAGÃO TRIGO DE LOUREIRO,  brasileira, inscrita do CPF sob o
nº: 967.XXX.XXX-72 e RG nº: 1.XXX.485  SSP-SE, residente e domiciliada em Aracaju-SE, e por seu
Diretor Administrativo Financeiro, Sr. FERNANDO JOSÉ CHAGAS JÚNIOR, inscrito no CPF sob o
nº:  533.XXX.XXX-00  e  RG  nº  841.XXX SSP/SE,  doravante  designada  UNIDADE
GERENCIADORA, e, do outro lado, a empresa PRIMO CWB COMERCIAL LTDA, sediada à Rua
Nunes Machado,  nº  2960,  Bairro  Parolin,  Curitiba/PR,  CEP:  80.220-071,  inscrita  no CNPJ sob n.º
36.581.480/0001-79, neste ato representada por seu Sócio Administrador,  o Sr.  ALEXANDRE DOS
SANTOS DIAS, inscrito no CPF sob o nº. 053.XXX.XXX-13, doravante designada BENEFICIÁRIA DA
ATA, mediante as cláusulas e condições do Edital de PREGÃO ELETRÔNICO FUNESA Nº 05/2022,
acordam  o  conteúdo  da  presente  ATA  DE  REGISTRO  DE  PREÇOS,  em  conformidade  com  as
disposições a seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.1. A presente Ata tem por objeto o Registro de preço para aquisição dos Materiais de Expediente,
educativo e esportivo, de processamento de dados, uniformes tecidos e aviamentos, elétrico e
eletrônico e material  de proteção e  segurança, diante da necessidade imediata, para atender as
necessidades  dos  Centros  de  Especialidades  Odontológicas  –  CEO's,  das  ações  educacionais  e  a
administração da Fundação Estadual de Saúde , do Estado de SERGIPE, conforme especificações
constantes  do  Termo  de  Referência,  parte  integrante  da  ATA,  assim  como  a(s)  proposta(s)
vencedora(s), independentemente de transcrição.
1.2.  A BENEFICIÁRIA DA ATA ficará  obrigada  a  atender  a  todos  os  pedidos  efetuados  pela
UNIDADE GERENCIADORA durante a vigência desta Ata de Registro de Preços, mesmo que a
entrega deles decorrente esteja prevista para data posterior à do seu vencimento.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE EXECUÇÃO
2.1 A BENEFICIÁRIA DA ATA, em caso de contratação, deverá iniciar o fornecimento dos produtos
de acordo com os prazos constantes do Termo de Referência, contados do recebimento da Ordem de
Fornecimento, considerando o horário de expediente do órgão contratante.
2.2 O recebimento do objeto licitado dar-se-á nos termos do art. 73, inciso II e seus parágrafos, da Lei
nº 8.666/93.
2.3 O recebimento, provisório ou definitivo, não exclui a responsabilidade da BENEFICIÁRIA DA
ATA pelos padrões adequados de qualidade, segurança, durabilidade e desempenho dos bens



fornecidos, cabendo-lhe sanar quaisquer irregularidades detectadas quando da utilização dos
mesmos.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
3.1. O valor global desta ATA é de até R$  7.436,10 (sete mil, quatrocentos e trinta e seis reais e dez
centavos).
3.2. Os valores unitários dos bens registrados são os constantes da tabela abaixo:

Lote Nome Básico         Quantidade        Preço Unit. Preço Total

16 CADEADO 20MM 50 R$ 10,38 R$ 519,00 

17 CADEADO 35MM 60 R$ 13,63 R$ 817,80 

18 CADEADO 40MM 70 R$ 20,33 R$ 1.423,10 

19 CADEADO 45MM 100 R$ 24,41 R$ 2.441,00 

20 CADEADO 50MM 80 R$27,94 R$ 2.235,20 

CLÁUSULA QUARTA – VALIDADE DA ATA 
4.1. O prazo de validade desta Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, contados da data de
assinatura, condicionado à publicação do seu extrato no Diário Oficial do Estado.
4.1.1. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que deles
poderão advir,  facultando-se a  realização  de  licitação específica  para  a  aquisição  pretendida,  sendo
assegurado à BENEFICIÁRIA DA ATA a preferência de fornecimento em igualdade de condições. 
4.1.1.1.  O  direito  de  preferência  de  que  trata  o  subitem  anterior  poderá  ser  exercido  pela
BENEFICIÁRIA DA ATA, quando o preço decorrente de procedimento de licitação específico for igual
ou superior ao registrado. 
4.2. Os contratos decorrentes desta Ata de Registro de Preços terão sua vigência conforme as disposições
contidas no Edital de licitação, obedecido ao disposto no art. 57 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993.

CLÁUSULA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES:
5.1. Constituem obrigações da UNIDADE GERENCIADORA: 
5.1.1. Gerenciar a presente Ata de Registro de Preços, indicando, sempre que solicitado, o nome da
BENEFICIÁRIA DA ATA,  os  preços,  os  quantitativos  disponíveis  e  as  especificações  do  objeto
registrado; 
5.1.2. Encaminhar cópia da Ata de Registro de Preços aos órgãos participantes; 
5.1.3. Observar para que, durante a vigência da presente Ata de Registro de Preços, sejam mantidas por
parte da BENEFICIÁRIA DA ATA todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação,
bem assim, a compatibilidade com as obrigações assumidas; 



5.1.4. Conduzir eventuais procedimentos administrativos de renegociação de Preços Registrados, para
fins de adequação às novas condições de mercado e de aplicação de penalidades; 
5.1.5. Consultar a BENEFICIÁRIA DA ATA quanto ao interesse no fornecimento do objeto registrado a
órgão ou entidade de outra esfera de Governo que externe a intenção de aderir à presente Ata de Registro
de Preços; 
5.1.6. Comunicar aos gestores dos órgãos participantes possíveis alterações ocorridas na presente Ata de
Registro de Preços. 
5.2. Constituem obrigações do BENEFICIÁRIO DA ATA: 
5.2.1. Assinar a Ata de Registro de Preços, e assinar o contrato no prazo máximo de 05 (cinco) dias,
contados da convocação; 
5.2.2. Informar, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, quanto à aceitação ou não do fornecimento a órgão
ou entidade de outra esfera de Governo que venha a manifestar o interesse de aderir à presente Ata de
Registro de Preços. 
5.2.3. No caso de contratação: 
5.2.3.1. Entregar o objeto registrado obedecendo às especificações e as quantidades previstas no Anexo
Único desta Ata de Registro de Preços; 
5.2.3.2.  Oferecer  o  objeto  registrado  com  garantia  de  5%,  contados  da  data  do  seu  recebimento
definitivo; 
5.2.3.3. Manter, durante o prazo de vigência da Ata de Registro de Preços, em compatibilidade com as
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
5.2.3.4. Fornecer, sempre que solicitado, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, documentação de
habilitação e qualificação cujas validades encontrem-se vencidas; 
5.2.3.5.  Providenciar  a  imediata  correção de deficiências,  falhas  ou irregularidades  constatadas  pela
UNIDADE GERENCIADORA referentes às condições firmadas na presente Ata de Registro de Preços; 
5.2.3.6. Ressarcir  os danos causados diretamente à Administração ou a terceiros durante o prazo de
vigência  desta  Ata  de  Registro  de  Preços,  os  eventuais  prejuízos  causados  por  ineficiência  ou
irregularidades cometidas na execução das obrigações assumidas; 
5.2.3.7. Realizar, sob suas expensas, a entrega do objeto registrado, nos prazos fixados, contados do
recebimento da Ordem de Fornecimento; 
5.2.3.8. Observar para transporte, seja ele de que tipo for, as normas adequadas relativas a embalagens,
volumes, etc.; 
5.2.3.9. Responder por todos os encargos fiscais e comerciais resultantes desta contratação. 
5.2.3.9.1. A inadimplência da BENEFICIÁRIA DA ATA, com referência aos encargos estabelecidos no
subitem anterior,  não transfere a responsabilidade por seu pagamento à Administração Pública, nem
pode onerar o objeto registrado.

CLÁUSULA SEXTA – DA LIQUIDAÇÃO E DO PAGAMENTO:
6.1.  A BENEFICIÁRIA DA ATA deve  apresentar,  após  a  entrega  do objeto  registrado,  nota  fiscal,
emitidas  e  entregues  ao  gestor  responsável,  para  fins  de  liquidação  e  pagamento,  acompanhada  da
comprovação de regularidade junto à Seguridade Social, ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço e
às Fazendas Federal, Estadual e Municipal de seu domicílio ou sede, bem como perante a Justiça do
Trabalho. 



6.2.  O pagamento  será  efetuado  no  prazo  de  até  30  (trinta)  dias,  contado  da  data  do  recebimento
definitivo, mediante ordem bancária creditada em conta-corrente do BENEFICIÁRIO DA ATA. 
6.3. Nenhum pagamento será efetuado ao BENEFICIÁRIO DA ATA na pendência de qualquer uma das
situações  abaixo  especificadas,  sem  que  isso  gere  direito  a  alteração  de  preços  ou  compensação
financeira.
6.3.1. Recebimento definitivo dos bens de conformidade com o disposto na Cláusula segunda; 
6.3.2. Apresentação da documentação discriminada no item 6.1 desta cláusula.

CLÁUSULA SÉTIMA – DA REVISÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS:
7.1  Os  preços  poderão  ser  revistos,  por  solicitação  da  BENEFICIÁRIA DA ATA,  na  hipótese  de
manutenção do equilíbrio econômico-financeiro desta Ata de Registro de Preços.
7.2. A cada pedido de revisão de preço, deverá a BENEFICIÁRIA DA ATA comprovar e justificar as
alterações  havidas  na  planilha  apresentada  à  época  da  elaboração  da  proposta,  demonstrando
analiticamente a variação dos componentes dos custos.
7.3. Na análise do pedido de revisão, dentre outros critérios, a UNIDADE GERENCIADORA adotará,
para verificação dos preços constantes  dos  demonstrativos  que acompanham o pedido,  pesquisa de
mercado  junto  as  empresas  de  reconhecido  porte  mercantil,  produtoras  e/ou  comercializadoras,
utilizando-se,  ainda,  de  índices  setoriais  ou  outros  adotados  pelo  Governo  Federal,  devendo  a
deliberação, o deferimento ou indeferimento da alteração solicitada ser instruída com justificativa da
escolha do critério e memória dos respectivos cálculos, para decisão da Administração no prazo de 15
(quinze) dias.
7.4. É vedado à BENEFICIÁRIA DA ATA interromper o fornecimento do objeto registrado enquanto
aguarda o trâmite do processo de revisão de preços, estando, neste caso, sujeito às sanções previstas
nesta Ata de Registro de Preços e no Edital de licitação.

CLÁUSULA OITAVA – DAS SANÇÕES:
        8.1. O descumprimento do pactuado na Ata ou na Ordem de Fornecimento enseja a aplicação das

sanções estabelecidas no Edital.
8.2  Caberá  ao  Órgão  Gerenciador  aplicar,  garantida  a  ampla  defesa  e  o  contraditório,  as  sanções
decorrentes do descumprimento do pactuado na Ata de Registro de Preços ou do descumprimento das
obrigações contratuais, em relação às suas próprias contratações.

CLÁUSULA NONA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS:
9.1. Os preços registrados na presente Ata de Registro de Preços serão cancelados de pleno direito,
conforme a seguir: 
9.1.1. Por iniciativa da UNIDADE GERENCIADORA, assegurado o contraditório e a ampla defesa,
quando o BENEFICIÁRIO DA ATA: 
9.1.1.1. Descumprir as obrigações constantes da Ata de Registro de Preços; 
9.1.1.2. Não atender o prazo da ordem de fornecimento, sem justificativa aceitável; 
9.1.1.3. Não aceitar reduzir os preços registrados, na hipótese de estes se tornarem superiores àqueles
praticados no mercado; 



9.1.1.4.  Houver  razões  de  interesse  público  devidamente  demonstradas  e  justificadas  pela
Administração; 
9.1.1.5. Der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente desta Ata de Registro de Preços; 
9.1.1.6. Incorrer em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente desta
Ata de Registro de Preços; 
9.1.2. A pedido da BENEFICIÁRIA DA ATA, quando comprovada a ocorrência de fato superveniente
que venha comprometer a perfeita execução contratual decorrente de caso fortuito ou de força maior. 
9.1.2.1. A solicitação da BENEFICIÁRIA DA ATA para cancelamento do preço registrado deverá ser
formulada com antecedência  mínima de 30 (trinta)  dias,  facultada à  Administração a  aplicação das
penalidades previstas no instrumento convocatório, assegurada defesa prévia, nos termos da Lei Federal
n° 8.666/1993. 
9.1.3. Por acordo entre as partes, quando a BENEFICIÁRIA DA ATA, mediante solicitação por escrito
aceita pela Administração, comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências do edital que deu
origem ao Registro de Preços ou de cumprir as cláusulas e condições desta Ata de Registro de Preços. 
9.2.  A  comunicação  do  cancelamento  do  preço  registrado  será  feita  pessoalmente  ou  por
correspondência, Aviso de Recebimento (AR), juntando-se o comprovante aos autos que deram origem
ao registro de preços. 
9.2.1.  No caso de ser  ignorado,  incerto  ou inacessível  o  endereço do BENEFICIÁRIO DA ATA, a
comunicação será feita por publicação no Diário Oficial do Estado, considerando-se cancelado o Preço
Registrado na data de publicação na imprensa oficial.

CLÁUSULA DÉCIMA – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL E DA VINCULAÇÃO AO EDITAL E
À PROPOSTA:
10.1.A presente Ata de Registro de Preço fundamenta-se:
10.1.1. Na Lei Federal n. º 10.520/2002, no Decreto Estadual n.º 26.531/2009;
10.1.2. Na Lei Complementar n. º 123/2006, na Lei Estadual n.º 6.206/2007;
10.1.3. No Decreto Estadual n. º 26.533/2009;
10.1.4. No Decreto Estadual n. º 24.912/2007;
10.1.5. No Decreto n.º 25.728/2008;
10.1.6. Na Lei Federal nº 8.666/1993, na Lei Estadual n.º 5.848/2006;
10.1.7. Na Lei Federal n.º 8.078/1990.
10.2. A presente Ata de Registro de Preços vincula-se aos termos do Processo 2421/2021;
 especialmente:
10.2.1. Ao edital do Pregão Eletrônico nº 05/2022;
10.2.2. Ao Parecer PROJU FUNESA nº 17/2022;
10.2.3. À proposta vencedora da CONTRATADA.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS:
11.1.  A  contratação  com  o  BENEFICIÁRIO  DA  ATA,  após  a  indicação  pela  UNIDADE
GERENCIADORA do Registro de Preços, será formalizada pelo órgão contratante, por intermédio de
termo  de  contrato,  carta-contrato,  nota  de  empenho  de  despesa,  autorização  de  compra,  ordem  de
execução de serviço ou outro instrumento equivalente, conforme o disposto no art. 62 da Lei nº 8.666,
de 21 de junho de 1993.



CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO FORO:
12.1.  As  questões  decorrentes  da  execução  deste  Instrumento  que  não  possam  ser  dirimidas
administrativamente serão processadas e julgadas no Foro da Cidade de Aracaju - SE, que prevalecerá
sobre  qualquer  outro,  por  mais  privilegiado  que  seja,  para  dirimir  quaisquer  dúvidas  oriundas  do
presente Contrato.

Para firmeza e validade do que foi pactuado, lavra-se o presente instrumento em 2 (duas) vias de igual
teor e forma, para que surtam um só efeito, as quais, depois de lidas, são assinadas pelos representantes
das partes, UNIDADE GERENCIADORA e BENEFICIÁRIA DA ATA.

Aracaju/SE, _____ de _____________de 2022. 
UNIDADE GERENCIADORA

____________________________________________
LAVÍNIA ARAGÃO TRIGO DE LOUREIRO

CPF Nº: 967.XXX.XXX-72
DIRETORA GERAL- FUNESA

_____________________________________________
FERNANDO JOSÉ CHAGAS JÚNIOR

CPF Nº: 533.XXX.XXX-00
DIRETOR ADMINISTRATIVO E FINANCEIRO DA FUNESA

BENEFICIÁRIA DA ATA

______________________________________________
ALEXANDRE DOS SANTOS DIAS

CPF Nº:   053.XXX.XXX-13
PRIMO CWB COMERCIAL LTDA



 ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 17/2022,  QUE
ENTRE SI CELEBRAM A FUNDAÇÃO ESTADUAL DE
SAÚDE  - FUNESA E A EMPRESA NOVA
DISTRIBUIDORA LTDA. 

Pelo  presente  instrumento,  que  entre  si  celebram,  de  um lado,  a  FUNDAÇÃO ESTADUAL DE
SAÚDE –  FUNESA,  fundação  pública  de  direito  privado  integrante  da  Administração  Pública  do
Estado de Sergipe, inscrita no CNPJ/ MF sob o n.º 10.437.005/0001-30, com sede na  Travessa Manoel

Aguiar  Menezes,  49  -  Getúlio  Vargas.  CEP  49055-750,  neste  ato  representada  por  sua  Diretora-Geral,  Srª
LAVÍNIA ARAGÃO TRIGO DE LOUREIRO,  brasileira, inscrita do CPF nº: XXX.304.XXX-72  e
portadora do RG nº: X.361.XXX  SSP-SE, residente e domiciliada em Aracaju-SE, e por seu Diretor
Administrativo  Financeiro,  Sr.  FERNANDO  JOSÉ  CHAGAS  JÚNIOR,  inscrito  no  CPF  nº:
XXX.358.XXX-00  e  portador  do  RG  nº  XXX.307  SSP/SE,  doravante  designada  UNIDADE
GERENCIADORA, e, do outro lado, a empresa NOVA DISTRIBUIDORA LTDA, sediada  na Rua
C,  Nº  231,  Bairro  Parque  dos  Farois,  Nossa  Senhora  do  Socorro/SE,  inscrita  no  CNPJ  sob  n.º
39.575.051/0001-87, neste ato representada por seu Administrador, o Sr. JOSÉ ALBANO RIBEIRO
FRANCO NETO, CPF:  n.º  XXX.054.XXX-10,  doravante  designado BENEFICIÁRIO DA  ATA,
mediante  as  cláusulas  e  condições  do  Edital  de  PREGÃO  ELETRÔNICO  FUNESA Nº  05/2022,
acordam  o  conteúdo  da  presente  ATA  DE  REGISTRO  DE  PREÇOS,  em  conformidade  com  as
disposições a seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.1. A presente Ata tem por objeto o Registro de preço para aquisição dos Materiais de Expediente,
educativo e esportivo, de processamento de dados, uniformes tecidos e aviamentos, elétrico e
eletrônico e material  de proteção e  segurança, diante da necessidade imediata, para atender as
necessidades  dos  Centros  de Especialidades  Odontológicas  – CEO's,  das  ações  educacionais  e  a
administração da Fundação Estadual d
1.2. e Saúde , do Estado de SERGIPE, conforme especificações constantes do Termo de Referência,
parte  integrante  da  ATA,  assim  como  a(s)  proposta(s)  vencedora(s), independentemente de
transcrição.
1.3. O BENEFICIÁRIO DA ATA ficará  obrigado  a  atender  a  todos  os  pedidos  efetuados  pela
UNIDADE GERENCIADORA durante a vigência desta Ata de Registro de Preços, mesmo que a
entrega deles decorrente esteja prevista para data posterior à do seu vencimento.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE EXECUÇÃO
2.1. O BENEFICIÁRIO DA  ATA, em caso de contratação, deverá iniciar o fornecimento dos
produtos de acordo com os prazos constantes do Termo de Referência, contados do recebimento da
Ordem de Fornecimento, considerando o horário de expediente do órgão contratante.
2.2. O recebimento do objeto licitado dar-se-á nos termos do art. 73, inciso II e seus parágrafos, da
Lei nº 8.666/93.
2.3 O recebimento, provisório ou definitivo, não exclui a responsabilidade do BENEFICIÁRIO DA
ATA pelos padrões adequados de qualidade, segurança, durabilidade e desempenho dos bens
fornecidos, cabendo-lhe sanar quaisquer irregularidades detectadas quando da utilização dos
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mesmos.
CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
3.1. O valor global desta ATA é de até R$3.599,40 (três  mil,  quinhentos  e  noventa  e  nove reais  e

quarenta centavos).
3.2. Os valores unitários dos bens registrados são os constantes da tabela abaixo:

Lote Nome  Básico Qnt. Preço unt. Preço Total

21 CADEADO 60MM 60 R$ 59,99 R$ 3.599,40

CLÁUSULA QUARTA – VALIDADE DA ATA
4.1. O prazo de validade desta Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, contados da data
de assinatura, condicionado à publicação do seu extrato no Diário Oficial do Estado.
4.1.1. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que
deles poderão advir, facultando-se a realização de licitação específica para a aquisição pretendida,
sendo assegurado ao BENEFICIÁRIO DA ATA a preferência  de fornecimento em igualdade de
condições.
4.1.1.1. O direito de preferência de que trata o subitem anterior poderá ser exercido pelo
BENEFICIÁRIO DA ATA, quando o preço decorrente de procedimento de licitação específico for
igual ou superior ao registrado.
4.2. Os contratos decorrentes desta  Ata de Registro de Preços terão sua vigência conforme as
disposições contidas no Edital de licitação, obedecido ao disposto no art. 57 da Lei nº 8.666, de 21 de
junho de 1993.

CLÁUSULA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES:
5.1. Constituem obrigações da UNIDADE GERENCIADORA:
5.1.1. Gerenciar a presente Ata de Registro de Preços, indicando, sempre que solicitado, o nome do
BENEFICIÁRIO DA ATA, os preços, os quantitativos  disponíveis e as especificações do objeto
registrado;
5.1.2. Encaminhar cópia da Ata de Registro de Preços aos órgãos participantes;
5.1.3. Observar para que, durante a vigência da presente Ata de Registro de Preços, sejam mantidas
por parte do BENEFICIÁRIO DA ATA todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na
licitação, bem assim, a compatibilidade com as obrigações assumidas;
5.1.4. Conduzir  eventuais  procedimentos  administrativos  de renegociação de Preços  Registrados,
para fins de adequação às novas condições de mercado e de aplicação de penalidades;
5.1.5. Consultar o BENEFICIÁRIO DA  ATA quanto ao interesse no fornecimento do objeto
registrado a órgão ou entidade de outra esfera de Governo que externe a intenção de aderir à presente
Ata de Registro de Preços;
5.1.6. Comunicar aos gestores dos órgãos participantes possíveis alterações ocorridas na presente Ata
de Registro de Preços.
5.2. Constituem obrigações do BENEFICIÁRIO DA ATA:
5.2.1. Assinar a Ata de Registro de Preços, e assinar o contrato no prazo máximo de 05 (cinco) dias,
contados da convocação;
5.2.2. Informar, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, quanto à aceitação ou não do fornecimento a
órgão ou entidade de outra esfera de Governo que venha a manifestar o interesse de aderir à presente
Ata de Registro de Preços.
5.2.3. No caso de contratação:
5.2.3.1. Entregar  o objeto registrado obedecendo às especificações  e  as quantidades  previstas no
Anexo Único desta Ata de Registro de Preços;



5.2.3.2. Oferecer  o objeto  registrado com garantia  de 5%, contados da data  do seu recebimento
definitivo;
5.2.3.3. Manter, durante o prazo de vigência da Ata de Registro de Preços, em compatibilidade com
as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
5.2.3.4. Fornecer, sempre que solicitado, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, documentação de
habilitação e qualificação cujas validades encontrem-se vencidas;
5.2.3.5. Providenciar a imediata correção de deficiências, falhas ou irregularidades constatadas pela
UNIDADE GERENCIADORA referentes  às condições  firmadas  na presente  Ata de Registro de
Preços;
5.2.3.6. Ressarcir os danos causados diretamente à Administração ou a terceiros durante o prazo de
vigência desta  Ata de Registro de Preços, os eventuais prejuízos causados por ineficiência ou
irregularidades cometidas na execução das obrigações assumidas;
5.2.3.7. Realizar, sob suas expensas, a entrega do objeto registrado, nos prazos fixados, contados do
recebimento da Ordem de Fornecimento;
5.2.3.8. Observar para transporte, seja ele de que tipo for, as normas adequadas relativas a
embalagens, volumes, etc.;
5.2.3.9. Responder por todos os encargos fiscais e comerciais resultantes desta contratação.
5.2.3.9.1. A inadimplência do BENEFICIÁRIO DA ATA, com referência aos encargos estabelecidos
no subitem anterior, não transfere a responsabilidade por seu pagamento à Administração Pública,
nem pode onerar o objeto registrado.

CLÁUSULA SEXTA – DA LIQUIDAÇÃO E DO PAGAMENTO:
6.1. O BENEFICIÁRIO DA ATA deve apresentar, após a entrega do objeto registrado, nota fiscal,
emitidas e entregues ao gestor responsável, para fins de liquidação e pagamento, acompanhada da
comprovação de regularidade junto à Seguridade Social, ao Fundo de Garantia por Tempo de
Serviço e às Fazendas Federal, Estadual e Municipal de seu domicílio ou sede, bem como perante
a Justiça do Trabalho.

     6.2. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias, contado da data do recebimento
definitivo, mediante ordem bancária creditada em conta corrente do BENEFICIÁRIO DA ATA.
6.3. Nenhum pagamento será efetuado ao BENEFICIÁRIO DA ATA na pendência de qualquer uma
das situações abaixo especificadas, sem que isso gere direito a alteração de preços ou compensação
financeira:
6.3.1. Recebimento definitivo dos bens de conformidade com o disposto na Cláusula segunda;
6.3.2. Apresentação da documentação discriminada no item 6.1. desta cláusula.

CLÁUSULA SÉTIMA – DA REVISÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS:
7.1 Os preços poderão ser revistos, por solicitação do BENEFICIÁRIO DA ATA, na hipótese de
manutenção do equilíbrio econômico-financeiro desta Ata de Registro de Preços.
7.2. A cada pedido de revisão de preço, deverá o BENEFICIÁRIO DA ATA comprovar e justificar as
alterações havidas na planilha apresentada à época da elaboração da proposta, demonstrando
analiticamente a variação dos componentes dos custos.
7.3. Na análise do pedido de revisão, dentre outros critérios, a UNIDADE GERENCIADORA
adotará,  para  verificação  dos  preços  constantes  dos  demonstrativos  que  acompanham o  pedido,
pesquisa de mercado junto as empresas de reconhecido porte mercantil, produtoras e/ou
comercializadoras, utilizando-se, ainda, de índices setoriais ou outros adotados pelo Governo
Federal, devendo a deliberação, o deferimento ou indeferimento da alteração solicitada ser instruída
com justificativa da escolha do critério e memória dos respectivos cálculos, para decisão da
Administração no prazo de 15 (quinze) dias.
7.4. É vedado ao BENEFICIÁRIO DA  ATA  interromper o fornecimento do objeto registrado
enquanto aguarda o trâmite do processo de revisão de preços, estando, neste caso, sujeito às sanções



previstas nesta Ata de Registro de Preços e no Edital de licitação.
CLÁUSULA OITAVA – DAS SANÇÕES:

     8.1. O descumprimento do pactuado na Ata ou na Ordem de Fornecimento enseja a aplicação das
sanções estabelecidas no Edital.

     8.2 Caberá ao Órgão Gerenciador aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as sanções
decorrentes do descumprimento do pactuado na Ata de Registro de Preços ou do descumprimento
das obrigações contratuais, em relação às suas próprias contratações.

CLÁUSULA NONA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS:
9.1. Os preços registrados na presente Ata de Registro de Preços serão cancelados de pleno direito,
conforme a seguir:
9.1.1. Por iniciativa da UNIDADE GERENCIADORA, assegurado o contraditório e a ampla defesa,
quando o BENEFICIÁRIO DA ATA:
9.1.1.1. Descumprir as obrigações constantes da Ata de Registro de Preços;
9.1.1.2. Não atender o prazo da ordem de fornecimento, sem justificativa aceitável;
9.1.1.3. Não aceitar reduzir os preços registrados, na hipótese de estes se tornarem superiores àqueles
praticados no mercado;
9.1.1.4. Houver razões de interesse público devidamente demonstradas e justificadas pela 
Administração;
9.1.1.5. Der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente desta Ata de Registro de Preços;
9.1.1.6. Incorrer em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente
desta Ata de Registro de Preços;
9.1.2. A pedido do BENEFICIÁRIO DA ATA, quando comprovada a ocorrência de fato
superveniente que venha comprometer a perfeita execução contratual decorrente de caso fortuito ou
de força maior.
9.1.2.1. A solicitação do BENEFICIÁRIO DA ATA para cancelamento do preço registrado deverá ser
formulada com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das
penalidades  previstas  no instrumento  convocatório,  assegurada  defesa prévia,  nos  termos  da Lei
Federal n° 8.666/1993.
9.1.3. Por acordo entre as partes, quando o BENEFICIÁRIO DA ATA, mediante solicitação por
escrito aceita pela Administração, comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências do edital
que deu origem ao Registro de Preços ou de cumprir as cláusulas e condições desta Ata de Registro
de Preços.
9.2. A comunicação do cancelamento do preço registrado será feita pessoalmente ou por
correspondência,  Aviso  de  Recebimento  (AR),  juntando-se  o  comprovante  aos  autos  que  deram
origem ao registro de preços.
9.2.1. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do BENEFICIÁRIO DA ATA, a
comunicação será feita por publicação no Diário Oficial  do Estado, considerando-se cancelado o
Preço Registrado na data de publicação na imprensa oficial.

CLÁUSULA DÉCIMA – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL E DA VINCULAÇÃO AO 
EDITAL E À PROPOSTA:
10.1. O presente contrato fundamenta-se:

10.1.1. Na Lei Federal n. º 10.520/2002, no Decreto Estadual n.º 26.531/2009;
10.1.2. Na Lei Complementar n. º 123/2006, na Lei Estadual n.º 6.206/2007;
10.1.3. No Decreto Estadual n. º 26.533/2009;
10.1.4. No Decreto Estadual n. º 24.912/2007;
10.1.5. No Decreto n.º 25.728/2008;



10.1.6. Na Lei Federal nº 8.666/1993, na Lei Estadual n.º 5.848/2006;
10.1.7. Na Lei Federal n.º 8.078/1990.
10.2. A presente Ata de Registro de Preços vincula-se aos termos do Processo nº 2421/2021- 
COMPRAS.GOV-FUNESA especialmente:
10.2.1. Ao edital do Pregão Eletrônico nº 05/2022;
10.2.2. Ao Parecer PROJU FUNESA nº 17/2022;
10.2.3. À proposta vencedora da CONTRATADA.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS:
11.1. A contratação com o BENEFICIÁRIO DA ATA, após a indicação pela UNIDADE
GERENCIADORA do Registro de Preços, será formalizada pelo órgão contratante, por intermédio
de termo de contrato, carta-contrato, nota de empenho de despesa, autorização de compra, ordem de
execução de serviço ou outro instrumento equivalente, conforme o disposto no art. 62 da Lei nº
8.666, de 21 de junho de 1993.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO FORO:
12.1. As questões decorrentes da execução deste Instrumento que não possam ser dirimidas
administrativamente serão processadas e julgadas no Foro da Cidade de Aracaju - SE, que
prevalecerá  sobre qualquer outro,  por mais privilegiado que seja,  para dirimir  quaisquer dúvidas
oriundas do presente Contrato.
Para firmeza e validade do que foi pactuado, lavra-se o presente instrumento em 2 (duas) vias de
igual teor e forma, para que surtam um só efeito,  as quais,  depois de lidas,  são assinadas pelos
representantes das partes, UNIDADE GERENCIADORA e  BENEFICIÁRIO DA ATA,  e pelas
testemunhas abaixo.

Aracaju/SE, em ____ de ________de 2022.

UNIDADE GERENCIADORA

____________________________________________
LAVÍNIA ARAGÃO TRIGO DE LOUREIRO

CPF Nº:  XXX.304.XXX-72
DIRETORA GERAL- FUNESA

_____________________________________________
FERNANDO JOSÉ CHAGAS JÚNIOR

CPF Nº:  XXX.358.XXX-00
DIRETOR ADMINISTRATIVO E FINANCEIRO

BENEFICIÁRIO DA ATA_____________________________________________
                     JOSÉ ALBANO RIBEIRO FRANCO NETO

                                                                    CPF Nº XXX.054.XXX-10

         NOVA DISTRIBUIDORA LTDA



 ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 18/2022,  QUE
ENTRE SI CELEBRAM A FUNDAÇÃO ESTADUAL DE
SAÚDE - FUNESA E A EMPRESA JULIANA FERREIRA
DA SILVA 01547479639.

Pelo  presente  instrumento,  que  entre  si  celebram,  de  um lado,  a  FUNDAÇÃO ESTADUAL DE
SAÚDE –  FUNESA,  fundação  pública  de  direito  privado  integrante  da  Administração  Pública  do
Estado de Sergipe, inscrita no CNPJ/ MF sob o n.º 10.437.005/0001-30, com sede na Travessa Manoel
Aguiar Menezes, 49 - Getúlio Vargas. CEP 49055-750, neste ato representada por sua Diretora-Geral,
Srª LAVÍNIA ARAGÃO TRIGO DE LOUREIRO,  brasileira, inscrita do CPF nº: XXX.304.XXX-72
e portadora do RG nº: X.361.XXX  SSP-SE, residente e domiciliada em Aracaju-SE, e por seu Diretor
Administrativo  Financeiro,  Sr.  FERNANDO  JOSÉ  CHAGAS  JÚNIOR,  inscrito  no  CPF  nº:
XXX.358.XXX-00  e  portador  do  RG  nº  XXX.307  SSP/SE,  doravante  designada  UNIDADE
GERENCIADORA, e, do outro lado, a empresa JULIANA FERREIRA DA SILVA 01547479639 ,
sediada  na RUA SALOÁ, 506, BAIRRO SÃO GABRIEL – BELO HORIZONTE/ MG - CEP 331985-
080, inscrita no CNPJ sob n.º 36.975.874/0001-01, neste ato representada por sua representante legal, a
Srª. JULIANA  FERREIRA  DA  SILVA, CPF:  n.º  XXX.474.XXX-39,  doravante  designada
BENEFICIÁRIA DA ATA, mediante as cláusulas e condições do Edital de PREGÃO ELETRÔNICO
FUNESA  Nº  05/2022, acordam  o  conteúdo  da  presente  ATA  DE  REGISTRO  DE  PREÇOS,  em
conformidade com as disposições a seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.1. A presente Ata tem por objeto o Registro de preço para aquisição dos Materiais de Expediente, 
educativo e esportivo, de processamento de dados, uniformes tecidos e aviamentos, elétrico e 
eletrônico e material de proteção e segurança, diante da necessidade imediata, para atender as 
necessidades dos Centros de Especialidades Odontológicas – CEO's, das ações educacionais e a 
administração da Fundação Estadual de Saúde , do Estado de SERGIPE, conforme especificações 
constantes do Termo de Referência, parte integrante da ATA, assim como a(s) proposta(s) 
vencedora(s), independentemente de transcrição.
1.2. O BENEFICIÁRIO DA ATA ficará  obrigado  a  atender  a  todos  os  pedidos  efetuados  pela
UNIDADE GERENCIADORA durante a vigência desta Ata de Registro de Preços, mesmo que a
entrega deles decorrente esteja prevista para data posterior à do seu vencimento.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE EXECUÇÃO
2.1. O BENEFICIÁRIO DA  ATA, em caso de contratação, deverá iniciar o fornecimento dos
produtos de acordo com os prazos constantes do Termo de Referência, contados do recebimento da
Ordem de Fornecimento, considerando o horário de expediente do órgão contratante.
2.2. O recebimento do objeto licitado dar-se-á nos termos do art. 73, inciso II e seus parágrafos, da
Lei nº 8.666/93.
2.3 O recebimento, provisório ou definitivo, não exclui a responsabilidade do BENEFICIÁRIO DA
ATA pelos padrões adequados de qualidade, segurança, durabilidade e desempenho dos bens
fornecidos, cabendo-lhe sanar quaisquer irregularidades detectadas quando da utilização dos
mesmos.

                                                Ata de Registro de Preços Nº18/2022



CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
3.1. O valor global desta ATA é de até R$96.480,00 (noventa e seis mil, quatrocentos e oitenta reais).
3.2. Os valores unitários dos bens registrados são os constantes da tabela abaixo:

Lote Nome  Básico Qnt. Preço unt. Preço Total

118 PEN DRIVE 16GB 2.000 R$ 18,99 R$ 37.980,00

119 PEN DRIVE 8GB 3.000 R$ 19,50 R$ 58.500,00

CLÁUSULA QUARTA – VALIDADE DA ATA
4.1. O prazo de validade desta Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, contados da data
de assinatura, condicionado à publicação do seu extrato no Diário Oficial do Estado.
4.1.1. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que
deles poderão advir, facultando-se a realização de licitação específica para a aquisição pretendida,
sendo assegurado ao BENEFICIÁRIO DA ATA a preferência  de fornecimento em igualdade de
condições.
4.1.1.1. O direito de preferência de que trata o subitem anterior poderá ser exercido pelo
BENEFICIÁRIO DA ATA, quando o preço decorrente de procedimento de licitação específico for
igual ou superior ao registrado.
4.2. Os contratos decorrentes desta  Ata de Registro de Preços terão sua vigência conforme as
disposições contidas no Edital de licitação, obedecido ao disposto no art. 57 da Lei nº 8.666, de 21 de
junho de 1993.

CLÁUSULA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES:
5.1. Constituem obrigações da UNIDADE GERENCIADORA:
5.1.1. Gerenciar a presente Ata de Registro de Preços, indicando, sempre que solicitado, o nome do
BENEFICIÁRIO DA ATA, os preços, os quantitativos  disponíveis e as especificações do objeto
registrado;
5.1.2. Encaminhar cópia da Ata de Registro de Preços aos órgãos participantes;
5.1.3. Observar para que, durante a vigência da presente Ata de Registro de Preços, sejam mantidas
por parte do BENEFICIÁRIO DA ATA todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na
licitação, bem assim, a compatibilidade com as obrigações assumidas;
5.1.4. Conduzir  eventuais  procedimentos  administrativos  de renegociação de Preços  Registrados,
para fins de adequação às novas condições de mercado e de aplicação de penalidades;
5.1.5. Consultar o BENEFICIÁRIO DA  ATA quanto ao interesse no fornecimento do objeto
registrado a órgão ou entidade de outra esfera de Governo que externe a intenção de aderir à presente
Ata de Registro de Preços;
5.1.6. Comunicar aos gestores dos órgãos participantes possíveis alterações ocorridas na presente Ata
de Registro de Preços.
5.2. Constituem obrigações do BENEFICIÁRIO DA ATA:
5.2.1. Assinar a Ata de Registro de Preços, e assinar o contrato no prazo máximo de 05 (cinco) dias,
contados da convocação;
5.2.2. Informar, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, quanto à aceitação ou não do fornecimento a
órgão ou entidade de outra esfera de Governo que venha a manifestar o interesse de aderir à presente
Ata de Registro de Preços.
5.2.3. No caso de contratação:



5.2.3.1. Entregar  o objeto registrado obedecendo às especificações  e  as quantidades  previstas no
Anexo Único desta Ata de Registro de Preços;
5.2.3.2. Oferecer  o objeto  registrado com garantia  de 5%, contados da data  do seu recebimento
definitivo;
5.2.3.3. Manter, durante o prazo de vigência da Ata de Registro de Preços, em compatibilidade com
as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
5.2.3.4. Fornecer, sempre que solicitado, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, documentação de
habilitação e qualificação cujas validades encontrem-se vencidas;
5.2.3.5. Providenciar a imediata correção de deficiências, falhas ou irregularidades constatadas pela
UNIDADE GERENCIADORA referentes  às condições  firmadas  na presente  Ata de Registro de
Preços;
5.2.3.6. Ressarcir os danos causados diretamente à Administração ou a terceiros durante o prazo de
vigência desta  Ata de Registro de Preços, os eventuais prejuízos causados por ineficiência ou
irregularidades cometidas na execução das obrigações assumidas;
5.2.3.7. Realizar, sob suas expensas, a entrega do objeto registrado, nos prazos fixados, contados do
recebimento da Ordem de Fornecimento;
5.2.3.8. Observar para transporte, seja ele de que tipo for, as normas adequadas relativas a
embalagens, volumes, etc.;
5.2.3.9. Responder por todos os encargos fiscais e comerciais resultantes desta contratação.
5.2.3.9.1. A inadimplência do BENEFICIÁRIO DA ATA, com referência aos encargos estabelecidos
no subitem anterior, não transfere a responsabilidade por seu pagamento à Administração Pública,
nem pode onerar o objeto registrado.

CLÁUSULA SEXTA – DA LIQUIDAÇÃO E DO PAGAMENTO:
6.1. O BENEFICIÁRIO DA ATA deve apresentar, após a entrega do objeto registrado, nota fiscal,
emitidas e entregues ao gestor responsável, para fins de liquidação e pagamento, acompanhada da
comprovação de regularidade junto à Seguridade Social, ao Fundo de Garantia por Tempo de
Serviço e às Fazendas Federal, Estadual e Municipal de seu domicílio ou sede, bem como perante
a Justiça do Trabalho.

  6.2. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias, contado da data do recebimento
definitivo, mediante ordem bancária creditada em conta corrente do BENEFICIÁRIO DA ATA.
6.3. Nenhum pagamento será efetuado ao BENEFICIÁRIO DA ATA na pendência de qualquer uma
das situações abaixo especificadas, sem que isso gere direito a alteração de preços ou compensação
financeira:
6.3.1. Recebimento definitivo dos bens de conformidade com o disposto na Cláusula segunda;
6.3.2. Apresentação da documentação discriminada no item 6.1. desta cláusula.

CLÁUSULA SÉTIMA – DA REVISÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS:
7.1 Os preços poderão ser revistos, por solicitação do BENEFICIÁRIO DA ATA, na hipótese de
manutenção do equilíbrio econômico-financeiro desta Ata de Registro de Preços.
7.2. A cada pedido de revisão de preço, deverá o BENEFICIÁRIO DA ATA comprovar e justificar as
alterações havidas na planilha apresentada à época da elaboração da proposta, demonstrando
analiticamente a variação dos componentes dos custos.
7.3. Na análise do pedido de revisão, dentre outros critérios, a UNIDADE GERENCIADORA
adotará,  para  verificação  dos  preços  constantes  dos  demonstrativos  que  acompanham o  pedido,
pesquisa de mercado junto as empresas de reconhecido porte mercantil, produtoras e/ou
comercializadoras, utilizando-se, ainda, de índices setoriais ou outros adotados pelo Governo
Federal, devendo a deliberação, o deferimento ou indeferimento da alteração solicitada ser instruída
com justificativa da escolha do critério e memória dos respectivos cálculos, para decisão da
Administração no prazo de 15 (quinze) dias.



7.4. É vedado ao BENEFICIÁRIO DA  ATA  interromper o fornecimento do objeto registrado
enquanto aguarda o trâmite do processo de revisão de preços, estando, neste caso, sujeito às sanções
previstas nesta Ata de Registro de Preços e no Edital de licitação.
CLÁUSULA OITAVA – DAS SANÇÕES:

     8.1. O descumprimento do pactuado na Ata ou na Ordem de Fornecimento enseja a aplicação das
sanções estabelecidas no Edital.

     8.2 Caberá ao Órgão Gerenciador aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as sanções
decorrentes do descumprimento do pactuado na Ata de Registro de Preços ou do descumprimento
das obrigações contratuais, em relação às suas próprias contratações.

CLÁUSULA NONA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS:
9.1. Os preços registrados na presente Ata de Registro de Preços serão cancelados de pleno direito,
conforme a seguir:
9.1.1. Por iniciativa da UNIDADE GERENCIADORA, assegurado o contraditório e a ampla defesa,
quando o BENEFICIÁRIO DA ATA:
9.1.1.1. Descumprir as obrigações constantes da Ata de Registro de Preços;
9.1.1.2. Não atender o prazo da ordem de fornecimento, sem justificativa aceitável;
9.1.1.3. Não aceitar reduzir os preços registrados, na hipótese de estes se tornarem superiores àqueles
praticados no mercado;
9.1.1.4. Houver razões de interesse público devidamente demonstradas e justificadas pela 
Administração;
9.1.1.5. Der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente desta Ata de Registro de Preços;
9.1.1.6. Incorrer em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente
desta Ata de Registro de Preços;
9.1.2. A pedido do BENEFICIÁRIO DA ATA, quando comprovada a ocorrência de fato
superveniente que venha comprometer a perfeita execução contratual decorrente de caso fortuito ou
de força maior.
9.1.2.1. A solicitação do BENEFICIÁRIO DA ATA para cancelamento do preço registrado deverá ser
formulada com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das
penalidades  previstas  no instrumento  convocatório,  assegurada  defesa prévia,  nos  termos  da Lei
Federal n° 8.666/1993.
9.1.3. Por acordo entre as partes, quando o BENEFICIÁRIO DA ATA, mediante solicitação por
escrito aceita pela Administração, comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências do edital
que deu origem ao Registro de Preços ou de cumprir as cláusulas e condições desta Ata de Registro
de Preços.
9.2. A comunicação do cancelamento do preço registrado será feita pessoalmente ou por
correspondência,  Aviso  de  Recebimento  (AR),  juntando-se  o  comprovante  aos  autos  que  deram
origem ao registro de preços.
9.2.1. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do BENEFICIÁRIO DA ATA, a
comunicação será feita por publicação no Diário Oficial  do Estado, considerando-se cancelado o
Preço Registrado na data de publicação na imprensa oficial.

CLÁUSULA DÉCIMA – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL E DA VINCULAÇÃO AO 
EDITAL E À PROPOSTA:
10.1. A presente Ata de Registro de Preços fundamenta-se:

10.1.1. Na Lei Federal n. º 10.520/2002, no Decreto Estadual n.º 26.531/2009;
10.1.2. Na Lei Complementar n. º 123/2006, na Lei Estadual n.º 6.206/2007;
10.1.3. No Decreto Estadual n. º 26.533/2009;
10.1.4. No Decreto Estadual n. º 24.912/2007;



10.1.5. No Decreto n.º 25.728/2008;
10.1.6. Na Lei Federal nº 8.666/1993, na Lei Estadual n.º 5.848/2006;
10.1.7. Na Lei Federal n.º 8.078/1990.
10.2. A presente Ata de Registro de Preços vincula-se aos termos do Processo nº 2421/2021- 
COMPRAS.GOV-FUNESA especialmente:
10.2.1. Ao edital do Pregão Eletrônico nº 05/2022;
10.2.2. Ao Parecer PROJU FUNESA nº 17/2022;
10.2.3. À proposta vencedora da CONTRATADA.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS:
11.1. A contratação com o BENEFICIÁRIO DA ATA, após a indicação pela UNIDADE
GERENCIADORA do Registro de Preços, será formalizada pelo órgão contratante, por intermédio
de termo de contrato, carta-contrato, nota de empenho de despesa, autorização de compra, ordem de
execução de serviço ou outro instrumento equivalente, conforme o disposto no art. 62 da Lei nº
8.666, de 21 de junho de 1993.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO FORO:
12.1. As questões decorrentes da execução deste Instrumento que não possam ser dirimidas
administrativamente serão processadas e julgadas no Foro da Cidade de Aracaju - SE, que
prevalecerá  sobre qualquer outro,  por mais privilegiado que seja,  para dirimir  quaisquer dúvidas
oriundas do presente Contrato.

Para firmeza e validade do que foi pactuado, lavra-se o presente instrumento em 2 (duas) vias de
igual teor e forma, para que surtam um só efeito,  as quais,  depois de lidas,  são assinadas pelos
representantes das partes, UNIDADE GERENCIADORA e  BENEFICIÁRIO DA ATA,  e pelas
testemunhas abaixo.

Aracaju/SE, em ____ de ________de 2022.

UNIDADE GERENCIADORA

____________________________________________
LAVÍNIA ARAGÃO TRIGO DE LOUREIRO

CPF Nº:  XXX.304.XXX-72
DIRETORA GERAL- FUNESA

_____________________________________________
FERNANDO JOSÉ CHAGAS JÚNIOR

CPF Nº:  XXX.358.XXX-00
DIRETOR ADMINISTRATIVO E FINANCEIRO

BENEFICIÁRIA DA ATA

_____________________________________________
                            JULIANA FERREIRA DA SILVA.

                                                                    CPF Nº  XXX.474.XXX-39

        JULIANA FERREIRA DA SILVA.



 ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 19/2022,  QUE
ENTRE SI CELEBRAM A FUNDAÇÃO ESTADUAL DE
SAÚDE - FUNESA E A EMPRESA GRAFICA PLANET
COMERCIO E IMPRESSÃO LTDA. 

Pelo  presente  instrumento,  que  entre  si  celebram,  de  um lado,  a  FUNDAÇÃO ESTADUAL DE
SAÚDE –  FUNESA,  fundação  pública  de  direito  privado  integrante  da  Administração  Pública  do
Estado de Sergipe, inscrita no CNPJ/ MF sob o n.º 10.437.005/0001-30, com sede na Travessa Manoel
Aguiar Menezes, 49 - Getúlio Vargas. CEP 49055-750, neste ato representada por sua Diretora-Geral,
Srª LAVÍNIA ARAGÃO TRIGO DE LOUREIRO,  brasileira, inscrita do CPF nº: XXX.304.XXX-72
e portadora do RG nº: X.361.XXX  SSP-SE, residente e domiciliada em Aracaju-SE, e por seu Diretor
Administrativo  Financeiro,  Sr.  FERNANDO  JOSÉ  CHAGAS  JÚNIOR,  inscrito  no  CPF  nº:
XXX.358.XXX-00  e  portador  do  RG  nº  XXX.307  SSP/SE,  doravante  designada  UNIDADE
GERENCIADORA,  e,  do outro lado, a empresa GRAFICA PLANET COMERCIO E IMPRESSÃO
LTDA,  sediada  na Rua Agua Turquesa (LOT IBIZA), nº 135, bairro Morada do Vale II , Gravataí /RS,
inscrita no CNPJ sob n.º 42.545.989/0001-69, neste ato representado por seu sócio administrador, o Sr.
RAFAEL  LEMOS  PASSARELA, CPF:  n.º  XXX.172.XXX-96,  doravante  designado
BENEFICIÁRIO DA ATA, mediante as cláusulas e condições do Edital de PREGÃO ELETRÔNICO
FUNESA  Nº  05/2022, acordam  o  conteúdo  da  presente  ATA  DE  REGISTRO  DE  PREÇOS,  em
conformidade com as disposições a seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.1. A presente Ata tem por objeto o Registro de preço para aquisição dos Materiais de Expediente,
educativo e esportivo, de processamento de dados, uniformes tecidos e aviamentos, elétrico e
eletrônico e material  de proteção e  segurança, diante da necessidade imediata, para atender as
necessidades  dos  Centros  de Especialidades  Odontológicas  – CEO's,  das  ações  educacionais  e  a
administração da Fundação Estadual de Saúde , do Estado de SERGIPE, conforme especificações
constantes  do  Termo  de  Referência,  parte  integrante  da  ATA,  assim  como  a(s)  proposta(s)
vencedora(s), independentemente de transcrição.
1.2. O BENEFICIÁRIO DA ATA ficará  obrigado  a  atender  a  todos  os  pedidos  efetuados  pela
UNIDADE GERENCIADORA durante a vigência desta Ata de Registro de Preços, mesmo que a
entrega deles decorrente esteja prevista para data posterior à do seu vencimento.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE EXECUÇÃO
2.1. O BENEFICIÁRIO DA  ATA, em caso de contratação, deverá iniciar o fornecimento dos
produtos de acordo com os prazos constantes do Termo de Referência, contados do recebimento da
Ordem de Fornecimento, considerando o horário de expediente do órgão contratante.
2.2. O recebimento do objeto licitado dar-se-á nos termos do art. 73, inciso II e seus parágrafos, da
Lei nº 8.666/93.
2.3 O recebimento, provisório ou definitivo, não exclui a responsabilidade do BENEFICIÁRIO DA
ATA pelos padrões adequados de qualidade, segurança, durabilidade e desempenho dos bens
fornecidos, cabendo-lhe sanar quaisquer irregularidades detectadas quando da utilização dos
mesmos.

                                                Ata de Registro de Preços Nº19/2022



CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
3.1. O valor global desta ATA é de até R$44.900,00 (quarenta e quatro mil e novecentos reais).
3.2. Os valores unitários dos bens registrados são os constantes da tabela abaixo:

Lote Nome  Básico Qnt. Preço unt. Preço Total

08
BLOCO DE RASCUNHO

204MMX149MM
10.000 R$ 4,49 R$ 44.900,00

CLÁUSULA QUARTA – VALIDADE DA ATA
4.1. O prazo de validade desta Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, contados da data
de assinatura, condicionado à publicação do seu extrato no Diário Oficial do Estado.
4.1.1. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que
deles poderão advir, facultando-se a realização de licitação específica para a aquisição pretendida,
sendo assegurado ao BENEFICIÁRIO DA ATA a preferência  de fornecimento em igualdade de
condições.
4.1.1.1. O direito de preferência de que trata o subitem anterior poderá ser exercido pelo
BENEFICIÁRIO DA ATA, quando o preço decorrente de procedimento de licitação específico for
igual ou superior ao registrado.
4.2. Os contratos decorrentes desta  Ata de Registro de Preços terão sua vigência conforme as
disposições contidas no Edital de licitação, obedecido ao disposto no art. 57 da Lei nº 8.666, de 21 de
junho de 1993.

CLÁUSULA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES:
5.1. Constituem obrigações da UNIDADE GERENCIADORA:
5.1.1. Gerenciar a presente Ata de Registro de Preços, indicando, sempre que solicitado, o nome do
BENEFICIÁRIO DA ATA, os preços, os quantitativos  disponíveis e as especificações do objeto
registrado;
5.1.2. Encaminhar cópia da Ata de Registro de Preços aos órgãos participantes;
5.1.3. Observar para que, durante a vigência da presente Ata de Registro de Preços, sejam mantidas
por parte do BENEFICIÁRIO DA ATA todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na
licitação, bem assim, a compatibilidade com as obrigações assumidas;
5.1.4. Conduzir  eventuais  procedimentos  administrativos  de renegociação de Preços  Registrados,
para fins de adequação às novas condições de mercado e de aplicação de penalidades;
5.1.5. Consultar o BENEFICIÁRIO DA  ATA quanto ao interesse no fornecimento do objeto
registrado a órgão ou entidade de outra esfera de Governo que externe a intenção de aderir à presente
Ata de Registro de Preços;
5.1.6. Comunicar aos gestores dos órgãos participantes possíveis alterações ocorridas na presente Ata
de Registro de Preços.
5.2. Constituem obrigações do BENEFICIÁRIO DA ATA:
5.2.1. Assinar a Ata de Registro de Preços, e assinar o contrato no prazo máximo de 05 (cinco) dias,
contados da convocação;
5.2.2. Informar, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, quanto à aceitação ou não do fornecimento a
órgão ou entidade de outra esfera de Governo que venha a manifestar o interesse de aderir à presente
Ata de Registro de Preços.
5.2.3. No caso de contratação:
5.2.3.1. Entregar  o objeto registrado obedecendo às especificações  e  as quantidades  previstas no
Anexo Único desta Ata de Registro de Preços;
5.2.3.2. Oferecer  o objeto  registrado com garantia  de 5%, contados da data  do seu recebimento
definitivo;



5.2.3.3. Manter, durante o prazo de vigência da Ata de Registro de Preços, em compatibilidade com
as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
5.2.3.4. Fornecer, sempre que solicitado, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, documentação de
habilitação e qualificação cujas validades encontrem-se vencidas;
5.2.3.5. Providenciar a imediata correção de deficiências, falhas ou irregularidades constatadas pela
UNIDADE GERENCIADORA referentes  às condições  firmadas  na presente  Ata de Registro de
Preços;
5.2.3.6. Ressarcir os danos causados diretamente à Administração ou a terceiros durante o prazo de
vigência desta  Ata de Registro de Preços, os eventuais prejuízos causados por ineficiência ou
irregularidades cometidas na execução das obrigações assumidas;
5.2.3.7. Realizar, sob suas expensas, a entrega do objeto registrado, nos prazos fixados, contados do
recebimento da Ordem de Fornecimento;
5.2.3.8. Observar para transporte, seja ele de que tipo for, as normas adequadas relativas a
embalagens, volumes, etc.;
5.2.3.9. Responder por todos os encargos fiscais e comerciais resultantes desta contratação.
5.2.3.9.1. A inadimplência do BENEFICIÁRIO DA ATA, com referência aos encargos estabelecidos
no subitem anterior, não transfere a responsabilidade por seu pagamento à Administração Pública,
nem pode onerar o objeto registrado.

CLÁUSULA SEXTA – DA LIQUIDAÇÃO E DO PAGAMENTO:
6.1. O BENEFICIÁRIO DA ATA deve apresentar, após a entrega do objeto registrado, nota fiscal,
emitidas e entregues ao gestor responsável, para fins de liquidação e pagamento, acompanhada da
comprovação de regularidade junto à Seguridade Social, ao Fundo de Garantia por Tempo de
Serviço e às Fazendas Federal, Estadual e Municipal de seu domicílio ou sede, bem como perante
a Justiça do Trabalho.

  6.2. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias, contado da data do recebimento
definitivo, mediante ordem bancária creditada em conta corrente do BENEFICIÁRIO DA ATA.
6.3. Nenhum pagamento será efetuado ao BENEFICIÁRIO DA ATA na pendência de qualquer uma
das situações abaixo especificadas, sem que isso gere direito a alteração de preços ou compensação
financeira:
6.3.1. Recebimento definitivo dos bens de conformidade com o disposto na Cláusula segunda;
6.3.2. Apresentação da documentação discriminada no item 6.1. desta cláusula.

CLÁUSULA SÉTIMA – DA REVISÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS:
7.1 Os preços poderão ser revistos, por solicitação do BENEFICIÁRIO DA ATA, na hipótese de
manutenção do equilíbrio econômico-financeiro desta Ata de Registro de Preços.
7.2. A cada pedido de revisão de preço, deverá o BENEFICIÁRIO DA ATA comprovar e justificar as
alterações havidas na planilha apresentada à época da elaboração da proposta, demonstrando
analiticamente a variação dos componentes dos custos.
7.3. Na análise do pedido de revisão, dentre outros critérios, a UNIDADE GERENCIADORA
adotará,  para  verificação  dos  preços  constantes  dos  demonstrativos  que  acompanham o  pedido,
pesquisa de mercado junto as empresas de reconhecido porte mercantil, produtoras e/ou
comercializadoras, utilizando-se, ainda, de índices setoriais ou outros adotados pelo Governo
Federal, devendo a deliberação, o deferimento ou indeferimento da alteração solicitada ser instruída
com justificativa da escolha do critério e memória dos respectivos cálculos, para decisão da
Administração no prazo de 15 (quinze) dias.
7.4. É vedado ao BENEFICIÁRIO DA  ATA  interromper o fornecimento do objeto registrado
enquanto aguarda o trâmite do processo de revisão de preços, estando, neste caso, sujeito às sanções
previstas nesta Ata de Registro de Preços e no Edital de licitação.



CLÁUSULA OITAVA – DAS SANÇÕES:

     8.1. O descumprimento do pactuado na Ata ou na Ordem de Fornecimento enseja a aplicação das
sanções estabelecidas no Edital.

     8.2 Caberá ao Órgão Gerenciador aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as sanções
decorrentes do descumprimento do pactuado na Ata de Registro de Preços ou do descumprimento
das obrigações contratuais, em relação às suas próprias contratações.

CLÁUSULA NONA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS:
9.1. Os preços registrados na presente Ata de Registro de Preços serão cancelados de pleno direito,
conforme a seguir:
9.1.1. Por iniciativa da UNIDADE GERENCIADORA, assegurado o contraditório e a ampla defesa,
quando o BENEFICIÁRIO DA ATA:
9.1.1.1. Descumprir as obrigações constantes da Ata de Registro de Preços;
9.1.1.2. Não atender o prazo da ordem de fornecimento, sem justificativa aceitável;
9.1.1.3. Não aceitar reduzir os preços registrados, na hipótese de estes se tornarem superiores àqueles
praticados no mercado;
9.1.1.4. Houver razões de interesse público devidamente demonstradas e justificadas pela 
Administração;
9.1.1.5. Der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente desta Ata de Registro de Preços;
9.1.1.6. Incorrer em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente
desta Ata de Registro de Preços;
9.1.2. A pedido do BENEFICIÁRIO DA ATA, quando comprovada a ocorrência de fato
superveniente que venha comprometer a perfeita execução contratual decorrente de caso fortuito ou
de força maior.
9.1.2.1. A solicitação do BENEFICIÁRIO DA ATA para cancelamento do preço registrado deverá ser
formulada com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das
penalidades  previstas  no instrumento  convocatório,  assegurada  defesa prévia,  nos  termos  da Lei
Federal n° 8.666/1993.
9.1.3. Por acordo entre as partes, quando o BENEFICIÁRIO DA ATA, mediante solicitação por
escrito aceita pela Administração, comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências do edital
que deu origem ao Registro de Preços ou de cumprir as cláusulas e condições desta Ata de Registro
de Preços.
9.2. A comunicação do cancelamento do preço registrado será feita pessoalmente ou por
correspondência,  Aviso  de  Recebimento  (AR),  juntando-se  o  comprovante  aos  autos  que  deram
origem ao registro de preços.
9.2.1. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do BENEFICIÁRIO DA ATA, a
comunicação será feita por publicação no Diário Oficial  do Estado, considerando-se cancelado o
Preço Registrado na data de publicação na imprensa oficial.

CLÁUSULA DÉCIMA – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL E DA VINCULAÇÃO AO 
EDITAL E À PROPOSTA:
10.1. O presente contrato fundamenta-se:

10.1.1. Na Lei Federal n. º 10.520/2002, no Decreto Estadual n.º 26.531/2009;
10.1.2. Na Lei Complementar n. º 123/2006, na Lei Estadual n.º 6.206/2007;
10.1.3. No Decreto Estadual n. º 26.533/2009;
10.1.4. No Decreto Estadual n. º 24.912/2007;
10.1.5. No Decreto n.º 25.728/2008;
10.1.6. Na Lei Federal nº 8.666/1993, na Lei Estadual n.º 5.848/2006;
10.1.7. Na Lei Federal n.º 8.078/1990.



10.2. A presente Ata de Registro de Preços vincula-se aos termos do Processo nº 2421/2021- 
COMPRAS.GOV-FUNESA especialmente:
10.2.1. Ao edital do Pregão Eletrônico nº 05/2022;
10.2.2. Ao Parecer PROJU FUNESA nº 17/2022;
10.2.3. À proposta vencedora da CONTRATADA.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS:
11.1. A contratação com o BENEFICIÁRIO DA ATA, após a indicação pela UNIDADE
GERENCIADORA do Registro de Preços, será formalizada pelo órgão contratante, por intermédio
de termo de contrato, carta-contrato, nota de empenho de despesa, autorização de compra, ordem de
execução de serviço ou outro instrumento equivalente, conforme o disposto no art. 62 da Lei nº
8.666, de 21 de junho de 1993.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO FORO:
12.1. As questões decorrentes da execução deste Instrumento que não possam ser dirimidas
administrativamente serão processadas e julgadas no Foro da Cidade de Aracaju - SE, que
prevalecerá  sobre qualquer outro,  por mais privilegiado que seja,  para dirimir  quaisquer dúvidas
oriundas do presente Contrato.
Para firmeza e validade do que foi pactuado, lavra-se o presente instrumento em 2 (duas) vias de
igual teor e forma, para que surtam um só efeito,  as quais,  depois de lidas,  são assinadas pelos
representantes das partes, UNIDADE GERENCIADORA e  BENEFICIÁRIO DA ATA,  e pelas
testemunhas abaixo.

Aracaju/SE, em ____ de ________de 2022.

UNIDADE GERENCIADORA

____________________________________________
LAVÍNIA ARAGÃO TRIGO DE LOUREIRO

CPF Nº:  XXX.304.XXX-72
DIRETORA GERAL- FUNESA

_____________________________________________
FERNANDO JOSÉ CHAGAS JÚNIOR

CPF Nº:  XXX.358.XXX-00
DIRETOR ADMINISTRATIVO E FINANCEIRO

BENEFICIÁRIO DA ATA_____________________________________________
                             RAFAEL LEMOS PASSARELA

                                                                    CPF Nº   XXX.172.XXX-96

GRAFICA PLANET COMERCIO E IMPRESSÃO LTDA



ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 43/2022

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 43/2022, QUE ENTRE

SI CELEBRAM A FUNDAÇÃO ESTADUAL DE SAÚDE -

FUNESA  E  A  EMPRESA  VIVA  DISTRIBUIDORA  DE

PRODUTOS EIRELI - ME .

Pelo presente instrumento, que entre si celebram, de um lado, a FUNDAÇÃO ESTADUAL DE SAÚDE

– FUNESA, fundação pública  de  direito  privado integrante  da  Administração  Pública  do  Estado de

Sergipe, inscrita no CNPJ/ MF sob o n.º 10.437.005/0001-30, com sede na Travessa Basílio da Rocha nº

33/49, CEP 49055-100, Bairro Getúlio Vargas, Aracaju-SE, neste ato representada por sua Diretora-Geral,

Srª  LAVÍNIA  ARAGÃO  TRIGO  DE  LOUREIRO,   brasileira,  inscrita  do  CPF  sob  o  nº:

967.XXX.XXX-72 e RG nº: 1.XXX.485  SSP-SE, residente e domiciliada em Aracaju-SE, e por seu

Diretor Administrativo Financeiro, Sr.  FERNANDO JOSÉ CHAGAS JÚNIOR, inscrito no CPF sob o

nº: 533.XXX.XXX-00 e RG nº 841.XXX SSP/SE, doravante designada UNIDADE GERENCIADORA,

e, do outro lado,  a empresa  VIVA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS EIRELI - ME,  inscrita no

CNPJ sob n.º  20.008.831/0001-17,  com sede à Avenida A, S/N, Galpão A, Dom Helder Câmara, CEP:

55.293-970, Garanhuns - PE,  neste ato representada por seu Sócio, o Sr.  SILVANDRO DIEGO DE

ALBUQUERQUE  FERREIRA, brasileiro,  inscrito  no  CPF  sob  o  nº.  071.XXX.XXX-41,  doravante

designada  BENEFICIÁRIA DA  ATA,  mediante  as  cláusulas  e  condições  do  Edital  de  PREGÃO

ELETRÔNICO  FUNESA Nº  05/2022,  acordam  o  conteúdo  da  presente  ATA  DE  REGISTRO  DE

PREÇOS, em conformidade com as disposições a seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto o Registro de preço para aquisição dos  Materiais de Expediente,

educativo e esportivo, de processamento de dados, uniformes tecidos e aviamentos, elétrico e

eletrônico e material  de proteção e  segurança, diante da necessidade imediata, para atender as

necessidades  dos  Centros  de  Especialidades  Odontológicas  –  CEO's,  das  ações  educacionais  e  a

administração da Fundação Estadual de Saúde ,  do Estado de SERGIPE, conforme especificações

constantes  do  Termo  de  Referência,  parte  integrante  da  ATA,  assim  como  a(s)  proposta(s)

vencedora(s), independentemente de transcrição.



1.2.  A BENEFICIÁRIA DA ATA ficará  obrigada  a  atender  a  todos  os  pedidos  efetuados  pela

UNIDADE GERENCIADORA durante a vigência desta Ata de Registro de Preços, mesmo que a

entrega deles decorrente esteja prevista para data posterior à do seu vencimento.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE EXECUÇÃO

2.1 A BENEFICIÁRIA DA ATA, em caso de contratação, deverá iniciar o fornecimento dos produtos

de acordo com os prazos constantes do Termo de Referência, contados do recebimento da  Ordem de

Fornecimento, considerando o horário de expediente do órgão contratante.

2.2 O recebimento do objeto licitado dar-se-á nos termos do art. 73, inciso II e seus parágrafos, da Lei

nº 8.666/93.

2.3 O recebimento, provisório ou definitivo, não exclui a responsabilidade da BENEFICIÁRIA DA

ATA pelos padrões adequados de qualidade, segurança, durabilidade e desempenho dos bens

fornecidos, cabendo-lhe sanar quaisquer irregularidades detectadas quando da utilização dos mesmos.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

3.1. O valor global desta ATA é de até R$ 10.767,20 (dez mil, setecentos e sessenta e sete reais e vinte

centavos).

3.2. Os valores unitários dos bens registrados são os constantes da tabela abaixo:

Lote Nome Básico         Quantidade        Preço Unit. Preço Total

02 APAGADOR PARA

QUADRO BRANCO 

60 R$ 4,97 R$ 298,20 

07 CARTOLINA 8000 R$ 0,93 R$ 7.440,00 

08 CLIPS Nº 8/0 300 R$ 3,65 R$ 1.095,00 

09 CLIPS Nº 6/0 300 R$ 3,02 R$ 906,00 

10 COLA INSTANTÂNEA  100 R$ 5,90 R$ 590,00 

12 CORRETIVO EM FITA

4,2mmX10m 

100  R$ 4,38 R$ 438,00 

CLÁUSULA QUARTA – VALIDADE DA ATA 



4.1. O prazo de validade desta Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, contados da data de

assinatura, condicionado à publicação do seu extrato no Diário Oficial do Estado.

4.1.1. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que deles

poderão  advir,  facultando-se  a  realização  de  licitação  específica  para  a  aquisição  pretendida,  sendo

assegurado à BENEFICIÁRIA DA ATA a preferência de fornecimento em igualdade de condições. 

4.1.1.1. O direito de preferência de que trata o subitem anterior poderá ser exercido pela BENEFICIÁRIA

DA ATA, quando o preço decorrente de procedimento de licitação específico for igual ou superior ao

registrado. 

4.2. Os contratos decorrentes desta Ata de Registro de Preços terão sua vigência conforme as disposições

contidas no Edital de licitação, obedecido ao disposto no art. 57 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993.

CLÁUSULA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES:

5.1. Constituem obrigações da UNIDADE GERENCIADORA: 

5.1.1.  Gerenciar a  presente Ata de Registro de Preços, indicando, sempre que solicitado,  o nome da

BENEFICIÁRIA DA ATA,  os  preços,  os  quantitativos  disponíveis  e  as  especificações  do  objeto

registrado; 

5.1.2. Encaminhar cópia da Ata de Registro de Preços aos órgãos participantes; 

5.1.3. Observar para que, durante a vigência da presente Ata de Registro de Preços, sejam mantidas por

parte da BENEFICIÁRIA DA ATA todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação,

bem assim, a compatibilidade com as obrigações assumidas; 

5.1.4. Conduzir eventuais procedimentos administrativos de renegociação de Preços Registrados, para

fins de adequação às novas condições de mercado e de aplicação de penalidades; 

5.1.5. Consultar a BENEFICIÁRIA DA ATA quanto ao interesse no fornecimento do objeto registrado a

órgão ou entidade de outra esfera de Governo que externe a intenção de aderir à presente Ata de Registro

de Preços; 

5.1.6. Comunicar aos gestores dos órgãos participantes possíveis alterações ocorridas na presente Ata de

Registro de Preços. 

5.2. Constituem obrigações da BENEFICIÁRIA DA ATA: 

5.2.1. Assinar a Ata de Registro de Preços, e assinar o contrato no prazo máximo de 05 (cinco) dias,

contados da convocação; 

5.2.2. Informar, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, quanto à aceitação ou não do fornecimento a órgão

ou entidade de outra esfera de Governo que venha a manifestar o interesse de aderir à presente Ata de

Registro de Preços. 



5.2.3. No caso de contratação: 

5.2.3.1. Entregar o objeto registrado obedecendo às especificações e as quantidades previstas no Anexo

Único desta Ata de Registro de Preços; 

5.2.3.2. Oferecer o objeto registrado com garantia de 5%, contados da data do seu recebimento definitivo;

5.2.3.3. Manter, durante o prazo de vigência da Ata de Registro de Preços, em compatibilidade com as

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

5.2.3.4. Fornecer, sempre que solicitado, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, documentação de

habilitação e qualificação cujas validades encontrem-se vencidas; 

5.2.3.5.  Providenciar  a  imediata  correção  de  deficiências,  falhas  ou  irregularidades  constatadas  pela

UNIDADE GERENCIADORA referentes às condições firmadas na presente Ata de Registro de Preços; 

5.2.3.6.  Ressarcir  os  danos causados diretamente à  Administração ou a terceiros durante  o prazo de

vigência  desta  Ata  de  Registro  de  Preços,  os  eventuais  prejuízos  causados  por  ineficiência  ou

irregularidades cometidas na execução das obrigações assumidas; 

5.2.3.7.  Realizar,  sob suas expensas,  a entrega do objeto registrado, nos prazos fixados, contados do

recebimento da Ordem de Fornecimento; 

5.2.3.8. Observar para transporte, seja ele de que tipo for, as normas adequadas relativas a embalagens,

volumes, etc.; 

5.2.3.9. Responder por todos os encargos fiscais e comerciais resultantes desta contratação. 

5.2.3.9.1. A inadimplência da BENEFICIÁRIA DA ATA, com referência aos encargos estabelecidos no

subitem anterior, não transfere a responsabilidade por seu pagamento à Administração Pública, nem pode

onerar o objeto registrado.

CLÁUSULA SEXTA – DA LIQUIDAÇÃO E DO PAGAMENTO:

6.1.  A BENEFICIÁRIA DA ATA deve  apresentar,  após  a  entrega  do  objeto  registrado,  nota  fiscal,

emitidas  e  entregues  ao  gestor  responsável,  para  fins  de  liquidação  e  pagamento,  acompanhada  da

comprovação de regularidade junto à Seguridade Social, ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço e às

Fazendas  Federal,  Estadual  e  Municipal  de  seu  domicílio  ou  sede,  bem como perante  a  Justiça  do

Trabalho. 

6.2.  O  pagamento  será  efetuado  no  prazo  de  até  30  (trinta)  dias,  contado  da  data  do  recebimento

definitivo, mediante ordem bancária creditada em conta-corrente do BENEFICIÁRIO DA ATA. 

6.3. Nenhum pagamento será efetuado ao BENEFICIÁRIO DA ATA na pendência de qualquer uma das

situações  abaixo  especificadas,  sem  que  isso  gere  direito  a  alteração  de  preços  ou  compensação

financeira: 



6.3.1. Recebimento definitivo dos bens de conformidade com o disposto na Cláusula segunda; 

6.3.2. Apresentação da documentação discriminada no item 6.1 desta cláusula.

CLÁUSULA SÉTIMA – DA REVISÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS:

7.1  Os  preços  poderão  ser  revistos,  por  solicitação  da  BENEFICIÁRIA DA ATA,  na  hipótese  de

manutenção do equilíbrio econômico-financeiro desta Ata de Registro de Preços.

7.2. A cada pedido de revisão de preço, deverá a BENEFICIÁRIA DA ATA comprovar e justificar as

alterações  havidas  na  planilha  apresentada  à  época  da  elaboração  da  proposta,  demonstrando

analiticamente a variação dos componentes dos custos.

7.3. Na análise do pedido de revisão, dentre outros critérios, a UNIDADE GERENCIADORA adotará,

para  verificação  dos  preços  constantes  dos  demonstrativos  que  acompanham  o  pedido,  pesquisa  de

mercado  junto  as  empresas  de  reconhecido  porte  mercantil,  produtoras  e/ou  comercializadoras,

utilizando-se,  ainda,  de  índices  setoriais  ou  outros  adotados  pelo  Governo  Federal,  devendo  a

deliberação, o deferimento ou indeferimento da alteração solicitada ser instruída com justificativa da

escolha do critério e memória dos respectivos cálculos, para decisão da Administração no prazo de 15

(quinze) dias.

7.4. É vedado à BENEFICIÁRIA DA ATA interromper o fornecimento do objeto registrado enquanto

aguarda o trâmite do processo de revisão de preços, estando, neste caso, sujeito às sanções previstas nesta

Ata de Registro de Preços e no Edital de licitação.

CLÁUSULA OITAVA – DAS SANÇÕES:

     8.1. O descumprimento do pactuado na Ata ou na Ordem de Fornecimento enseja a aplicação das sanções

estabelecidas no Edital.

    8.2  Caberá  ao  Órgão  Gerenciador  aplicar,  garantida  a  ampla  defesa  e  o  contraditório,  as  sanções

decorrentes do descumprimento do pactuado na Ata de Registro de Preços ou do descumprimento das

obrigações contratuais, em relação às suas próprias contratações.

CLÁUSULA NONA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS:

9.1.  Os preços registrados na presente Ata de Registro de Preços serão cancelados de pleno direito,

conforme a seguir: 

9.1.1.  Por iniciativa da UNIDADE GERENCIADORA, assegurado o contraditório e a  ampla defesa,

quando o BENEFICIÁRIO DA ATA: 

9.1.1.1. Descumprir as obrigações constantes da Ata de Registro de Preços; 



9.1.1.2. Não atender o prazo da ordem de fornecimento, sem justificativa aceitável; 

9.1.1.3. Não aceitar reduzir os preços registrados, na hipótese de estes se tornarem superiores àqueles

praticados no mercado; 

9.1.1.4. Houver razões de interesse público devidamente demonstradas e justificadas pela Administração; 

9.1.1.5. Der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente desta Ata de Registro de Preços; 

9.1.1.6. Incorrer em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente desta

Ata de Registro de Preços; 

9.1.2. A pedido da BENEFICIÁRIA DA ATA, quando comprovada a ocorrência de fato superveniente

que venha comprometer a perfeita execução contratual decorrente de caso fortuito ou de força maior. 

9.1.2.1. A solicitação da BENEFICIÁRIA DA ATA para cancelamento do preço registrado deverá ser

formulada  com antecedência  mínima  de  30  (trinta)  dias,  facultada  à  Administração  a  aplicação  das

penalidades previstas no instrumento convocatório, assegurada defesa prévia, nos termos da Lei Federal

n° 8.666/1993. 

9.1.3. Por acordo entre as partes, quando a BENEFICIÁRIA DA ATA, mediante solicitação por escrito

aceita pela Administração, comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências do edital que deu

origem ao Registro de Preços ou de cumprir as cláusulas e condições desta Ata de Registro de Preços. 

9.2. A comunicação do cancelamento do preço registrado será feita pessoalmente ou por correspondência,

Aviso de Recebimento (AR), juntando-se o comprovante aos autos que deram origem ao registro de

preços. 

9.2.1.  No caso  de  ser  ignorado,  incerto  ou  inacessível  o  endereço  do  BENEFICIÁRIO DA ATA,  a

comunicação será feita por publicação no Diário Oficial do Estado, considerando-se cancelado o Preço

Registrado na data de publicação na imprensa oficial.

CLÁUSULA DÉCIMA – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL E DA VINCULAÇÃO AO EDITAL E

À PROPOSTA:

10.1. O presente contrato fundamenta-se:

10.1.1. Na Lei Federal n. º 10.520/2002, no Decreto Estadual n.º 26.531/2009;

10.1.2. Na Lei Complementar n. º 123/2006, na Lei Estadual n.º 6.206/2007;

10.1.3. No Decreto Estadual n. º 26.533/2009;

10.1.4. No Decreto Estadual n. º 24.912/2007;

10.1.5. No Decreto n.º 25.728/2008;

10.1.6. Na Lei Federal nº 8.666/1993, na Lei Estadual n.º 5.848/2006;

10.1.7. Na Lei Federal n.º 8.078/1990.



10.2. A presente Ata de Registro de Preços vincula-se aos termos do Processo 2421/2021, especialmente:

10.2.1. Ao edital do Pregão Eletrônico nº 05/2022;

10.2.2. Ao Parecer PROJU FUNESA nº 17/2022;

10.2.3. À proposta vencedora da CONTRATADA.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS:

11.1.  A  contratação  com  a  BENEFICIÁRIA  DA  ATA,  após  a  indicação  pela  UNIDADE

GERENCIADORA do Registro de Preços, será formalizada pelo órgão contratante, por intermédio de

termo  de  contrato,  carta-contrato,  nota  de  empenho  de  despesa,  autorização  de  compra,  ordem  de

execução de serviço ou outro instrumento equivalente, conforme o disposto no art. 62 da Lei nº 8.666, de

21 de junho de 1993.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO FORO:

12.1.  As  questões  decorrentes  da  execução  deste  Instrumento  que  não  possam  ser  dirimidas

administrativamente serão processadas e julgadas no Foro da Cidade de Aracaju - SE, que prevalecerá

sobre qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente

Contrato. 

Para firmeza e validade do que foi pactuado, lavra-se o presente instrumento em 2 (duas) vias de igual

teor e forma, para que surtam um só efeito, as quais, depois de lidas, são assinadas pelos representantes

das partes, UNIDADE GERENCIADORA e BENEFICIÁRIA DA ATA.

Aracaju/SE, _____ de _____________de 2022. 

UNIDADE GERENCIADORA

____________________________________________

LAVÍNIA ARAGÃO TRIGO DE LOUREIRO
CPF Nº: 967.XXX.XXX-72

DIRETORA GERAL- FUNESA

_____________________________________________

FERNANDO JOSÉ CHAGAS JÚNIOR
CPF Nº: 533.XXX.XXX-00

DIRETOR ADMINISTRATIVO E FINANCEIRO DA FUNESA



BENEFICIÁRIA DA ATA

______________________________________________

SILVANDRO DIEGO DE ALBUQUERQUE FERREIRA
CPF Nº: 071.XXX.XXX-41

VIVA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS EIRELI - ME



ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 44/2022

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 44/2022, QUE ENTRE

SI CELEBRAM A FUNDAÇÃO ESTADUAL DE SAÚDE -

FUNESA E A EMPRESA VTA MACHADO DE ARRUDA E

CIA LTDA.

Pelo presente instrumento, que entre si celebram, de um lado, a FUNDAÇÃO ESTADUAL DE SAÚDE

– FUNESA, fundação pública  de  direito  privado integrante  da  Administração  Pública  do Estado de

Sergipe, inscrita no CNPJ/ MF sob o n.º 10.437.005/0001-30, com sede na Travessa Basílio da Rocha nº

33/49, CEP 49055-100, Bairro Getúlio Vargas, Aracaju-SE, neste ato representada por sua Diretora-Geral,

Srª  LAVÍNIA  ARAGÃO  TRIGO  DE  LOUREIRO,   brasileira,  inscrita  do  CPF  sob  o  nº:

967.XXX.XXX-72 e RG nº: 1.XXX.485  SSP-SE, residente e domiciliada em Aracaju-SE, e por seu

Diretor Administrativo Financeiro, Sr. FERNANDO JOSÉ CHAGAS JÚNIOR, inscrito no CPF sob o

nº: 533.XXX.XXX-00 e RG nº 841.XXX SSP/SE, doravante designada UNIDADE GERENCIADORA,

e, do outro lado, a empresa VTA MACHADO DE ARRUDA E CIA LTDA, inscrita no CNPJ sob n.º

16.667.433/0001-35, sediada à Avenida Comendador Gustavo Paiva, Nº 3.506 – Edifício Premium Office

– sala 334 – bairro Mangabeiras,  Maceió/AL, CEP: 57.037-28, neste ato representada por sua Sócia

Administradora,  a  Srª.  VANESSA  TEIXEIRA  ALBUQUERQUE  MACHADO  DE  ARRUDA,

brasileira, inscrita no CPF sob o nº. 663.XXX.XXX-06, doravante designada BENEFICIÁRIA DA ATA,

mediante as cláusulas e condições do Edital de PREGÃO ELETRÔNICO FUNESA Nº 05/2022, acordam

o conteúdo da presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, em conformidade com as disposições a seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto o Registro de preço para aquisição dos  Materiais de Expediente,

educativo e esportivo, de processamento de dados, uniformes tecidos e aviamentos, elétrico e

eletrônico e material  de proteção e  segurança, diante da necessidade imediata, para atender as

necessidades  dos  Centros  de  Especialidades  Odontológicas  –  CEO's,  das  ações  educacionais  e  a

administração  da  Fundação  Estadual  de  Saúde,  do  Estado  de  SERGIPE,  conforme especificações

constantes  do  Termo  de  Referência,  parte  integrante  da  ATA,  assim  como  a(s)  proposta(s)

vencedora(s), independentemente de transcrição.



1.2.  A BENEFICIÁRIA DA ATA ficará  obrigada  a  atender  a  todos  os  pedidos  efetuados  pela

UNIDADE GERENCIADORA durante a vigência desta Ata de Registro de Preços, mesmo que a

entrega deles decorrente esteja prevista para data posterior à do seu vencimento.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE EXECUÇÃO

2.1 A BENEFICIÁRIA DA ATA, em caso de contratação, deverá iniciar o fornecimento dos produtos

de acordo com os prazos constantes do Termo de Referência, contados do recebimento da  Ordem de

Fornecimento, considerando o horário de expediente do órgão contratante.

2.2 O recebimento do objeto licitado dar-se-á nos termos do art. 73, inciso II e seus parágrafos, da Lei

nº 8.666/93.

2.3 O recebimento, provisório ou definitivo, não exclui a responsabilidade da BENEFICIÁRIA DA

ATA pelos padrões adequados de qualidade, segurança, durabilidade e desempenho dos bens

fornecidos, cabendo-lhe sanar quaisquer irregularidades detectadas quando da utilização dos mesmos.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

3.1. O valor global desta ATA é de até R$ 93.072,90 (noventa e três mil,  setenta e dois reais e noventa

centavos).

3.2. Os valores unitários dos bens registrados são os constantes da tabela abaixo:

Lote Nome Básico         Quantidade        Preço Unit. Preço Total

03
CAIXA 

CORRESPONDÊNCIA 35    R$ 47,74 R$ 1.670,90

05
CANETA

ESFEROGRÁFICA
AZUL

1000 R$ 47,35     R$ 47.350,00

06
CANETA

ESFEROGRÁFICA
VERMELHA

500 R$ 48,22     R$ 24.110,00

19 GIZ DE CERA 190 R$ 5,00 R$ 950,00

21
PASTA 

CLASSIFICADORA 750     R$ 2,62    R$ 1.965,00

25
PILHA 

CALCULADORA 100  R$ 28,19 R$ 2.819,00



26
PINCEL 

PERMANENTE AZUL 1400 R$ 2,18 R$ 3.052,00

27
PINCEL

PERMANENTE
PRETO

1400 R$ 2,18 R$ 3.052,00

28
PINCEL

PERMANENTE
VERDE

1400 R$ 2,18 R$ 3.052,00

29
PINCEL

PERMANENTE
VERMELHO

1400 R$ 2,18 R$ 3.052,00

32 TESOURA GRANDE 200 R$ 10,00 R$ 2.000,00

CLÁUSULA QUARTA – VALIDADE DA ATA 

4.1. O prazo de validade desta Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, contados da data de

assinatura, condicionado à publicação do seu extrato no Diário Oficial do Estado.

4.1.1. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que deles

poderão  advir,  facultando-se  a  realização  de  licitação  específica  para  a  aquisição  pretendida,  sendo

assegurado à BENEFICIÁRIA DA ATA a preferência de fornecimento em igualdade de condições. 

4.1.1.1. O direito de preferência de que trata o subitem anterior poderá ser exercido pela BENEFICIÁRIA

DA ATA, quando o preço decorrente de procedimento de licitação específico for igual ou superior ao

registrado. 

4.2. Os contratos decorrentes desta Ata de Registro de Preços terão sua vigência conforme as disposições

contidas no Edital de licitação, obedecido ao disposto no art. 57 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993.

CLÁUSULA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES:

5.1. Constituem obrigações da UNIDADE GERENCIADORA: 

5.1.1.  Gerenciar a presente Ata de Registro de Preços,  indicando,  sempre que solicitado, o nome da

BENEFICIÁRIA DA ATA,  os  preços,  os  quantitativos  disponíveis  e  as  especificações  do  objeto

registrado; 

5.1.2. Encaminhar cópia da Ata de Registro de Preços aos órgãos participantes; 



5.1.3. Observar para que, durante a vigência da presente Ata de Registro de Preços, sejam mantidas por

parte da BENEFICIÁRIA DA ATA todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação,

bem assim, a compatibilidade com as obrigações assumidas; 

5.1.4. Conduzir eventuais procedimentos administrativos de renegociação de Preços Registrados, para

fins de adequação às novas condições de mercado e de aplicação de penalidades; 

5.1.5. Consultar a BENEFICIÁRIA DA ATA quanto ao interesse no fornecimento do objeto registrado a

órgão ou entidade de outra esfera de Governo que externe a intenção de aderir à presente Ata de Registro

de Preços; 

5.1.6. Comunicar aos gestores dos órgãos participantes possíveis alterações ocorridas na presente Ata de

Registro de Preços. 

5.2. Constituem obrigações da BENEFICIÁRIA DA ATA: 

5.2.1. Assinar a Ata de Registro de Preços, e assinar o contrato no prazo máximo de 05 (cinco) dias,

contados da convocação; 

5.2.2. Informar, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, quanto à aceitação ou não do fornecimento a órgão

ou entidade de outra esfera de Governo que venha a manifestar o interesse de aderir à presente Ata de

Registro de Preços. 

5.2.3. No caso de contratação: 

5.2.3.1. Entregar o objeto registrado obedecendo às especificações e as quantidades previstas no Anexo

Único desta Ata de Registro de Preços; 

5.2.3.2. Oferecer o objeto registrado com garantia de 5%, contados da data do seu recebimento definitivo;

5.2.3.3. Manter, durante o prazo de vigência da Ata de Registro de Preços, em compatibilidade com as

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

5.2.3.4. Fornecer, sempre que solicitado, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, documentação de

habilitação e qualificação cujas validades encontrem-se vencidas; 

5.2.3.5.  Providenciar  a  imediata  correção  de  deficiências,  falhas  ou  irregularidades  constatadas  pela

UNIDADE GERENCIADORA referentes às condições firmadas na presente Ata de Registro de Preços; 

5.2.3.6.  Ressarcir  os  danos causados diretamente à Administração ou a terceiros durante o prazo de

vigência  desta  Ata  de  Registro  de  Preços,  os  eventuais  prejuízos  causados  por  ineficiência  ou

irregularidades cometidas na execução das obrigações assumidas; 

5.2.3.7.  Realizar,  sob suas expensas,  a entrega do objeto registrado, nos prazos fixados, contados do

recebimento da Ordem de Fornecimento; 

5.2.3.8. Observar para transporte, seja ele de que tipo for, as normas adequadas relativas a embalagens,

volumes, etc.; 



5.2.3.9. Responder por todos os encargos fiscais e comerciais resultantes desta contratação. 

5.2.3.9.1. A inadimplência da BENEFICIÁRIA DA ATA, com referência aos encargos estabelecidos no

subitem anterior, não transfere a responsabilidade por seu pagamento à Administração Pública, nem pode

onerar o objeto registrado.

CLÁUSULA SEXTA – DA LIQUIDAÇÃO E DO PAGAMENTO:

6.1.  A BENEFICIÁRIA DA ATA deve  apresentar,  após  a  entrega  do  objeto  registrado,  nota  fiscal,

emitidas  e  entregues  ao  gestor  responsável,  para  fins  de  liquidação  e  pagamento,  acompanhada  da

comprovação de regularidade junto à Seguridade Social, ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço e às

Fazendas  Federal,  Estadual  e  Municipal  de  seu  domicílio  ou  sede,  bem como perante  a  Justiça  do

Trabalho. 

6.2.  O  pagamento  será  efetuado  no  prazo  de  até  30  (trinta)  dias,  contado  da  data  do  recebimento

definitivo, mediante ordem bancária creditada em conta-corrente da BENEFICIÁRIA DA ATA. 

6.3. Nenhum pagamento será efetuado à BENEFICIÁRIA DA ATA na pendência de qualquer uma das

situações  abaixo  especificadas,  sem  que  isso  gere  direito  a  alteração  de  preços  ou  compensação

financeira: 

6.3.1. Recebimento definitivo dos bens de conformidade com o disposto na Cláusula segunda; 

6.3.2. Apresentação da documentação discriminada no item 6.1 desta cláusula.

CLÁUSULA SÉTIMA – DA REVISÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS:

7.1  Os  preços  poderão  ser  revistos,  por  solicitação  da  BENEFICIÁRIA DA ATA,  na  hipótese  de

manutenção do equilíbrio econômico-financeiro desta Ata de Registro de Preços.

7.2. A cada pedido de revisão de preço, deverá a BENEFICIÁRIA DA ATA comprovar e justificar as

alterações  havidas  na  planilha  apresentada  à  época  da  elaboração  da  proposta,  demonstrando

analiticamente a variação dos componentes dos custos.

7.3. Na análise do pedido de revisão, dentre outros critérios, a UNIDADE GERENCIADORA adotará,

para  verificação  dos  preços  constantes  dos  demonstrativos  que  acompanham o  pedido,  pesquisa  de

mercado  junto  as  empresas  de  reconhecido  porte  mercantil,  produtoras  e/ou  comercializadoras,

utilizando-se,  ainda,  de  índices  setoriais  ou  outros  adotados  pelo  Governo  Federal,  devendo  a

deliberação, o deferimento ou indeferimento da alteração solicitada ser instruída com justificativa da

escolha do critério e memória dos respectivos cálculos, para decisão da Administração no prazo de 15

(quinze) dias.



7.4. É vedado à BENEFICIÁRIA DA ATA interromper o fornecimento do objeto registrado enquanto

aguarda o trâmite do processo de revisão de preços, estando, neste caso, sujeito às sanções previstas nesta

Ata de Registro de Preços e no Edital de licitação.

CLÁUSULA OITAVA – DAS SANÇÕES:

     8.1. O descumprimento do pactuado na Ata ou na Ordem de Fornecimento enseja a aplicação das sanções

estabelecidas no Edital.

     8.2  Caberá  ao  Órgão  Gerenciador  aplicar,  garantida  a  ampla  defesa  e  o  contraditório,  as  sanções

decorrentes do descumprimento do pactuado na Ata de Registro de Preços ou do descumprimento das

obrigações contratuais, em relação às suas próprias contratações.

CLÁUSULA NONA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS:

9.1.  Os preços registrados na presente Ata de Registro de Preços serão cancelados de pleno direito,

conforme a seguir: 

9.1.1.  Por iniciativa da UNIDADE GERENCIADORA, assegurado o contraditório e a ampla defesa,

quando a BENEFICIÁRIA DA ATA: 

9.1.1.1. Descumprir as obrigações constantes da Ata de Registro de Preços; 

9.1.1.2. Não atender o prazo da ordem de fornecimento, sem justificativa aceitável; 

9.1.1.3. Não aceitar reduzir os preços registrados, na hipótese de estes se tornarem superiores àqueles

praticados no mercado; 

9.1.1.4. Houver razões de interesse público devidamente demonstradas e justificadas pela Administração; 

9.1.1.5. Der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente desta Ata de Registro de Preços; 

9.1.1.6. Incorrer em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente desta

Ata de Registro de Preços; 

9.1.2. A pedido da BENEFICIÁRIA DA ATA, quando comprovada a ocorrência de fato superveniente

que venha comprometer a perfeita execução contratual decorrente de caso fortuito ou de força maior. 

9.1.2.1. A solicitação da BENEFICIÁRIA DA ATA para cancelamento do preço registrado deverá ser

formulada  com antecedência  mínima de  30  (trinta)  dias,  facultada  à  Administração  a  aplicação  das

penalidades previstas no instrumento convocatório, assegurada defesa prévia, nos termos da Lei Federal

n° 8.666/1993. 

9.1.3. Por acordo entre as partes, quando a BENEFICIÁRIA DA ATA, mediante solicitação por escrito

aceita pela Administração, comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências do edital que deu

origem ao Registro de Preços ou de cumprir as cláusulas e condições desta Ata de Registro de Preços. 



9.2. A comunicação do cancelamento do preço registrado será feita pessoalmente ou por correspondência,

Aviso de Recebimento (AR), juntando-se o comprovante aos autos que deram origem ao registro de

preços. 

9.2.1.  No  caso  de  ser  ignorado,  incerto  ou  inacessível  o  endereço  da  BENEFICIÁRIA DA ATA,  a

comunicação será feita por publicação no Diário Oficial do Estado, considerando-se cancelado o Preço

Registrado na data de publicação na imprensa oficial.

CLÁUSULA DÉCIMA – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL E DA VINCULAÇÃO AO EDITAL E

À PROPOSTA:

10.1. O presente contrato fundamenta-se:

10.1.1. Na Lei Federal n. º 10.520/2002, no Decreto Estadual n.º 26.531/2009;

10.1.2. Na Lei Complementar n. º 123/2006, na Lei Estadual n.º 6.206/2007;

10.1.3. No Decreto Estadual n. º 26.533/2009;

10.1.4. No Decreto Estadual n. º 24.912/2007;

10.1.5. No Decreto n.º 25.728/2008;

10.1.6. Na Lei Federal nº 8.666/1993, na Lei Estadual n.º 5.848/2006;

10.1.7. Na Lei Federal n.º 8.078/1990.

10.2. A presente Ata de Registro de Preços vincula-se aos termos do Processo 2421/2021;

 especialmente:

10.2.1. Ao edital do Pregão Eletrônico nº 05/2022;

10.2.2. Ao Parecer PROJU FUNESA nº 17/2022;

10.2.3. À proposta vencedora da CONTRATADA.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS:

11.1.  A  contratação  com  a  BENEFICIÁRIA  DA  ATA,  após  a  indicação  pela  UNIDADE

GERENCIADORA do Registro de Preços, será formalizada pelo órgão contratante, por intermédio de

termo  de  contrato,  carta-contrato,  nota  de  empenho  de  despesa,  autorização  de  compra,  ordem  de

execução de serviço ou outro instrumento equivalente, conforme o disposto no art. 62 da Lei nº 8.666, de

21 de junho de 1993.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO FORO:

12.1.  As  questões  decorrentes  da  execução  deste  Instrumento  que  não  possam  ser  dirimidas

administrativamente serão processadas e julgadas no Foro da Cidade de Aracaju - SE, que prevalecerá



sobre qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente

Contrato. 

Para firmeza e validade do que foi pactuado, lavra-se o presente instrumento em 2 (duas) vias de igual

teor e forma, para que surtam um só efeito, as quais, depois de lidas, são assinadas pelos representantes

das partes, UNIDADE GERENCIADORA e BENEFICIÁRIA DA ATA.

Aracaju/SE, _____ de _____________de 2022. 

UNIDADE GERENCIADORA

____________________________________________

LAVÍNIA ARAGÃO TRIGO DE LOUREIRO
CPF Nº: 967.XXX.XXX-72

DIRETORA GERAL- FUNESA

_____________________________________________

FERNANDO JOSÉ CHAGAS JÚNIOR
CPF Nº: 533.XXX.XXX-00

DIRETOR ADMINISTRATIVO E FINANCEIRO DA FUNESA

BENEFICIÁRIA DA ATA

____________________________________________

VANESSA TEIXEIRA ALBUQUERQUE MACHADO DE ARRUDA
CPF Nº: 663.XXX.XXX-06

VTA MACHADO DE ARRUDA E CIA LTDA



ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 45/2022

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 45/2022, QUE ENTRE

SI CELEBRAM A FUNDAÇÃO ESTADUAL DE SAÚDE -

FUNESA E  A EMPRESA  GO  VENDAS  ELETRÔNICAS

EIRELI .

Pelo presente instrumento, que entre si celebram, de um lado, a FUNDAÇÃO ESTADUAL DE SAÚDE

– FUNESA, fundação pública  de  direito  privado integrante  da  Administração  Pública  do  Estado de

Sergipe, inscrita no CNPJ/ MF sob o n.º 10.437.005/0001-30, com sede na Travessa Basílio da Rocha nº

33/49, CEP 49055-100, Bairro Getúlio Vargas, Aracaju-SE, neste ato representada por sua Diretora-Geral,

Srª  LAVÍNIA  ARAGÃO  TRIGO  DE  LOUREIRO,   brasileira,  inscrita  do  CPF  sob  o  nº:

967.XXX.XXX-72 e RG nº: 1.XXX.485  SSP-SE, residente e domiciliada em Aracaju-SE, e por seu

Diretor Administrativo Financeiro, Sr.  FERNANDO JOSÉ CHAGAS JÚNIOR, inscrito no CPF sob o

nº: 533.XXX.XXX-00 e RG nº 841.XXX SSP/SE, doravante designada UNIDADE GERENCIADORA,

e,  do  outro  lado,  a  empresa  GO  VENDAS  ELETRÔNICAS  EIRELI,  inscrita  no  CNPJ  sob  n.º

36.521.392/0001-81, com sede à Avenida Dom Pedro II, nº 830, sala 03, Universitário, CEP 88509-000,

Lages/SC,  neste ato representada por seu Sócio, o Sr. GUSTAVO OLIVEIRA, brasileiro, inscrito no CPF

sob o nº. 087.XXX.XXX-38,  doravante designada  BENEFICIÁRIA DA ATA,  mediante as cláusulas e

condições do Edital de PREGÃO ELETRÔNICO FUNESA Nº 05/2022, acordam o conteúdo da presente

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, em conformidade com as disposições a seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto o Registro de preço para aquisição dos  Materiais de Expediente,

educativo e esportivo, de processamento de dados, uniformes tecidos e aviamentos, elétrico e

eletrônico e material  de proteção e  segurança, diante da necessidade imediata, para atender as

necessidades  dos  Centros  de  Especialidades  Odontológicas  –  CEO's,  das  ações  educacionais  e  a

administração  da  Fundação Estadual  de  Saúde,  do  Estado de  SERGIPE,  conforme especificações

constantes  do  Termo  de  Referência,  parte  integrante  da  ATA,  assim  como  a(s)  proposta(s)

vencedora(s), independentemente de transcrição.

1.2.  A BENEFICIÁRIA DA ATA ficará  obrigada  a  atender  a  todos  os  pedidos  efetuados  pela

UNIDADE GERENCIADORA durante a vigência desta Ata de Registro de Preços, mesmo que a

entrega deles decorrente esteja prevista para data posterior à do seu vencimento.



CLÁUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE EXECUÇÃO

2.1 A BENEFICIÁRIA DA ATA, em caso de contratação, deverá iniciar o fornecimento dos produtos

de acordo com os prazos constantes do Termo de Referência, contados do recebimento da  Ordem de

Fornecimento, considerando o horário de expediente do órgão contratante.

2.2 O recebimento do objeto licitado dar-se-á nos termos do art. 73, inciso II e seus parágrafos, da Lei

nº 8.666/93.

2.3 O recebimento, provisório ou definitivo, não exclui a responsabilidade da BENEFICIÁRIA DA

ATA pelos padrões adequados de qualidade, segurança, durabilidade e desempenho dos bens

fornecidos, cabendo-lhe sanar quaisquer irregularidades detectadas quando da utilização dos mesmos.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

3.1. O valor global desta ATA é de até R$ 2.255,20 (dois mil, duzentos e cinquenta e cinco reais e vinte

centavos).

3.2. Os valores unitários dos bens registrados são os constantes da tabela abaixo:

Lote Nome Básico         Quantidade        Preço Unit. Preço Total

04 CALCULADORA DE

MESA 12 DÍGITOS 

80  R$ 28,19 R$ 2.255,20 

CLÁUSULA QUARTA – VALIDADE DA ATA 

4.1. O prazo de validade desta Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, contados da data de

assinatura, condicionado à publicação do seu extrato no Diário Oficial do Estado.

4.1.1. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que deles

poderão  advir,  facultando-se  a  realização  de  licitação  específica  para  a  aquisição  pretendida,  sendo

assegurado à BENEFICIÁRIA DA ATA a preferência de fornecimento em igualdade de condições. 

4.1.1.1. O direito de preferência de que trata o subitem anterior poderá ser exercido pela BENEFICIÁRIA

DA ATA, quando o preço decorrente de procedimento de licitação específico for igual ou superior ao

registrado. 

4.2. Os contratos decorrentes desta Ata de Registro de Preços terão sua vigência conforme as disposições

contidas no Edital de licitação, obedecido ao disposto no art. 57 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993.

CLÁUSULA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES:



5.1. Constituem obrigações da UNIDADE GERENCIADORA: 

5.1.1.  Gerenciar a  presente Ata de Registro de Preços, indicando, sempre que solicitado,  o nome da

BENEFICIÁRIA DA ATA,  os  preços,  os  quantitativos  disponíveis  e  as  especificações  do  objeto

registrado; 

5.1.2. Encaminhar cópia da Ata de Registro de Preços aos órgãos participantes; 

5.1.3. Observar para que, durante a vigência da presente Ata de Registro de Preços, sejam mantidas por

parte da BENEFICIÁRIA DA ATA todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação,

bem assim, a compatibilidade com as obrigações assumidas; 

5.1.4. Conduzir eventuais procedimentos administrativos de renegociação de Preços Registrados, para

fins de adequação às novas condições de mercado e de aplicação de penalidades; 

5.1.5. Consultar a BENEFICIÁRIA DA ATA quanto ao interesse no fornecimento do objeto registrado a

órgão ou entidade de outra esfera de Governo que externe a intenção de aderir à presente Ata de Registro

de Preços; 

5.1.6. Comunicar aos gestores dos órgãos participantes possíveis alterações ocorridas na presente Ata de

Registro de Preços. 

5.2. Constituem obrigações da BENEFICIÁRIA DA ATA: 

5.2.1. Assinar a Ata de Registro de Preços, e assinar o contrato no prazo máximo de 05 (cinco) dias,

contados da convocação; 

5.2.2. Informar, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, quanto à aceitação ou não do fornecimento a órgão

ou entidade de outra esfera de Governo que venha a manifestar o interesse de aderir à presente Ata de

Registro de Preços. 

5.2.3. No caso de contratação: 

5.2.3.1. Entregar o objeto registrado obedecendo às especificações e as quantidades previstas no Anexo

Único desta Ata de Registro de Preços; 

5.2.3.2. Oferecer o objeto registrado com garantia de 5%, contados da data do seu recebimento definitivo;

5.2.3.3. Manter, durante o prazo de vigência da Ata de Registro de Preços, em compatibilidade com as

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

5.2.3.4. Fornecer, sempre que solicitado, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, documentação de

habilitação e qualificação cujas validades encontrem-se vencidas; 

5.2.3.5.  Providenciar  a  imediata  correção  de  deficiências,  falhas  ou  irregularidades  constatadas  pela

UNIDADE GERENCIADORA referentes às condições firmadas na presente Ata de Registro de Preços; 



5.2.3.6.  Ressarcir  os  danos causados diretamente à  Administração ou a terceiros durante  o prazo de

vigência  desta  Ata  de  Registro  de  Preços,  os  eventuais  prejuízos  causados  por  ineficiência  ou

irregularidades cometidas na execução das obrigações assumidas; 

5.2.3.7.  Realizar,  sob suas expensas,  a entrega do objeto registrado, nos prazos fixados, contados do

recebimento da Ordem de Fornecimento; 

5.2.3.8. Observar para transporte, seja ele de que tipo for, as normas adequadas relativas a embalagens,

volumes, etc.; 

5.2.3.9. Responder por todos os encargos fiscais e comerciais resultantes desta contratação. 

5.2.3.9.1. A inadimplência da BENEFICIÁRIA DA ATA, com referência aos encargos estabelecidos no

subitem anterior, não transfere a responsabilidade por seu pagamento à Administração Pública, nem pode

onerar o objeto registrado.

CLÁUSULA SEXTA – DA LIQUIDAÇÃO E DO PAGAMENTO:

6.1.  A BENEFICIÁRIA DA ATA deve  apresentar,  após  a  entrega  do  objeto  registrado,  nota  fiscal,

emitidas  e  entregues  ao  gestor  responsável,  para  fins  de  liquidação  e  pagamento,  acompanhada  da

comprovação de regularidade junto à Seguridade Social, ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço e às

Fazendas  Federal,  Estadual  e  Municipal  de  seu  domicílio  ou  sede,  bem como perante  a  Justiça  do

Trabalho. 

6.2.  O  pagamento  será  efetuado  no  prazo  de  até  30  (trinta)  dias,  contado  da  data  do  recebimento

definitivo, mediante ordem bancária creditada em conta-corrente da BENEFICIÁRIA DA ATA. 

6.3. Nenhum pagamento será efetuado à BENEFICIÁRIA DA ATA na pendência de qualquer uma das

situações  abaixo  especificadas,  sem  que  isso  gere  direito  a  alteração  de  preços  ou  compensação

financeira: 

6.3.1. Recebimento definitivo dos bens de conformidade com o disposto na Cláusula segunda; 

6.3.2. Apresentação da documentação discriminada no item 6.1 desta cláusula.

CLÁUSULA SÉTIMA – DA REVISÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS:

7.1  Os  preços  poderão  ser  revistos,  por  solicitação  da  BENEFICIÁRIA DA ATA,  na  hipótese  de

manutenção do equilíbrio econômico-financeiro desta Ata de Registro de Preços.

7.2. A cada pedido de revisão de preço, deverá a BENEFICIÁRIA DA ATA comprovar e justificar as

alterações  havidas  na  planilha  apresentada  à  época  da  elaboração  da  proposta,  demonstrando

analiticamente a variação dos componentes dos custos.



7.3. Na análise do pedido de revisão, dentre outros critérios, a UNIDADE GERENCIADORA adotará,

para  verificação  dos  preços  constantes  dos  demonstrativos  que  acompanham  o  pedido,  pesquisa  de

mercado  junto  as  empresas  de  reconhecido  porte  mercantil,  produtoras  e/ou  comercializadoras,

utilizando-se,  ainda,  de  índices  setoriais  ou  outros  adotados  pelo  Governo  Federal,  devendo  a

deliberação, o deferimento ou indeferimento da alteração solicitada ser instruída com justificativa da

escolha do critério e memória dos respectivos cálculos, para decisão da Administração no prazo de 15

(quinze) dias.

7.4. É vedado à BENEFICIÁRIA DA ATA interromper o fornecimento do objeto registrado enquanto

aguarda o trâmite do processo de revisão de preços, estando, neste caso, sujeito às sanções previstas nesta

Ata de Registro de Preços e no Edital de licitação.

CLÁUSULA OITAVA – DAS SANÇÕES:

     8.1. O descumprimento do pactuado na Ata ou na Ordem de Fornecimento enseja a aplicação das sanções

estabelecidas no Edital.

    8.2  Caberá  ao  Órgão  Gerenciador  aplicar,  garantida  a  ampla  defesa  e  o  contraditório,  as  sanções

decorrentes do descumprimento do pactuado na Ata de Registro de Preços ou do descumprimento das

obrigações contratuais, em relação às suas próprias contratações.

CLÁUSULA NONA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS:

9.1.  Os preços registrados na presente Ata de Registro de Preços serão cancelados de pleno direito,

conforme a seguir: 

9.1.1.  Por iniciativa da UNIDADE GERENCIADORA, assegurado o contraditório e a  ampla defesa,

quando a BENEFICIÁRIA DA ATA: 

9.1.1.1. Descumprir as obrigações constantes da Ata de Registro de Preços; 

9.1.1.2. Não atender o prazo da ordem de fornecimento, sem justificativa aceitável; 

9.1.1.3. Não aceitar reduzir os preços registrados, na hipótese de estes se tornarem superiores àqueles

praticados no mercado; 

9.1.1.4. Houver razões de interesse público devidamente demonstradas e justificadas pela Administração; 

9.1.1.5. Der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente desta Ata de Registro de Preços; 

9.1.1.6. Incorrer em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente desta

Ata de Registro de Preços; 

9.1.2. A pedido da BENEFICIÁRIA DA ATA, quando comprovada a ocorrência de fato superveniente

que venha comprometer a perfeita execução contratual decorrente de caso fortuito ou de força maior. 



9.1.2.1. A solicitação da BENEFICIÁRIA DA ATA para cancelamento do preço registrado deverá ser

formulada  com antecedência  mínima  de  30  (trinta)  dias,  facultada  à  Administração  a  aplicação  das

penalidades previstas no instrumento convocatório, assegurada defesa prévia, nos termos da Lei Federal

n° 8.666/1993. 

9.1.3. Por acordo entre as partes, quando a BENEFICIÁRIA DA ATA, mediante solicitação por escrito

aceita pela Administração, comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências do edital que deu

origem ao Registro de Preços ou de cumprir as cláusulas e condições desta Ata de Registro de Preços. 

9.2. A comunicação do cancelamento do preço registrado será feita pessoalmente ou por correspondência,

Aviso de Recebimento (AR), juntando-se o comprovante aos autos que deram origem ao registro de

preços. 

9.2.1.  No  caso  de  ser  ignorado,  incerto  ou  inacessível  o  endereço  da  BENEFICIÁRIA DA ATA,  a

comunicação será feita por publicação no Diário Oficial do Estado, considerando-se cancelado o Preço

Registrado na data de publicação na imprensa oficial.

CLÁUSULA DÉCIMA – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL E DA VINCULAÇÃO AO EDITAL E

À PROPOSTA:

10.1. O presente contrato fundamenta-se:

10.1.1. Na Lei Federal n. º 10.520/2002, no Decreto Estadual n.º 26.531/2009;

10.1.2. Na Lei Complementar n. º 123/2006, na Lei Estadual n.º 6.206/2007;

10.1.3. No Decreto Estadual n. º 26.533/2009;

10.1.4. No Decreto Estadual n. º 24.912/2007;

10.1.5. No Decreto n.º 25.728/2008;

10.1.6. Na Lei Federal nº 8.666/1993, na Lei Estadual n.º 5.848/2006;

10.1.7. Na Lei Federal n.º 8.078/1990.

10.2. A presente Ata de Registro de Preços vincula-se aos termos do Processo 2421/2021, especialmente:

10.2.1. Ao edital do Pregão Eletrônico nº 05/2022;

10.2.2. Ao Parecer PROJU FUNESA nº 17/2022;

10.2.3. À proposta vencedora da CONTRATADA.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS:

11.1.  A  contratação  com  a  BENEFICIÁRIA  DA  ATA,  após  a  indicação  pela  UNIDADE

GERENCIADORA do Registro de Preços, será formalizada pelo órgão contratante, por intermédio de

termo  de  contrato,  carta-contrato,  nota  de  empenho  de  despesa,  autorização  de  compra,  ordem  de



execução de serviço ou outro instrumento equivalente, conforme o disposto no art. 62 da Lei nº 8.666, de

21 de junho de 1993.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO FORO:

12.1.  As  questões  decorrentes  da  execução  deste  Instrumento  que  não  possam  ser  dirimidas

administrativamente serão processadas e julgadas no Foro da Cidade de Aracaju - SE, que prevalecerá

sobre qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente

Contrato. 

Para firmeza e validade do que foi pactuado, lavra-se o presente instrumento em 2 (duas) vias de igual

teor e forma, para que surtam um só efeito, as quais, depois de lidas, são assinadas pelos representantes

das partes, UNIDADE GERENCIADORA e BENEFICIÁRIA DA ATA.

Aracaju/SE, _____ de _____________de 2022. 

UNIDADE GERENCIADORA

____________________________________________

LAVÍNIA ARAGÃO TRIGO DE LOUREIRO
CPF Nº: 967.XXX.XXX-72

DIRETORA GERAL- FUNESA

_____________________________________________

FERNANDO JOSÉ CHAGAS JÚNIOR
CPF Nº: 533.XXX.XXX-00

DIRETOR ADMINISTRATIVO E FINANCEIRO DA FUNESA

BENEFICIÁRIA DA ATA

______________________________________________

GUSTAVO OLIVEIRA
CPF Nº:  087.XXX.XXX-38

GO VENDAS ELETRÔNICAS EIRELI



ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 46/2022

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 46/2022, QUE ENTRE

SI CELEBRAM A FUNDAÇÃO ESTADUAL DE SAÚDE -

FUNESA E A EMPRESA  LAZARO BEZERRA SOARES -

ME.

Pelo presente instrumento, que entre si celebram, de um lado, a FUNDAÇÃO ESTADUAL DE SAÚDE

– FUNESA, fundação  pública  de  direito  privado  integrante  da  Administração  Pública  do  Estado  de

Sergipe, inscrita no CNPJ/ MF sob o n.º 10.437.005/0001-30, com sede na Travessa Basílio da Rocha nº

33/49, CEP 49055-100, Bairro Getúlio Vargas, Aracaju-SE, neste ato representada por sua Diretora-Geral,

Srª LAVÍNIA ARAGÃO TRIGO DE LOUREIRO,  brasileira, inscrita do CPF sob o nº: 967.XXX.XXX-

72 e RG nº: 1.XXX.485  SSP-SE, residente e domiciliada em Aracaju-SE, e por seu Diretor Administrativo

Financeiro, Sr. FERNANDO JOSÉ CHAGAS JÚNIOR, inscrito no CPF sob o nº: 533.XXX.XXX-00 e

RG  nº  841.XXX SSP/SE,  doravante  designada  UNIDADE GERENCIADORA,  e,  do  outro  lado,  a

empresa  LAZARO BEZERRA SOARES -ME,  sediada à  rua  Capitão  José  porfírio,  nº  445,  bairro

Centro, Araxá/MG, CEP: 38183-038, inscrita no CNPJ sob n.º 06.088.333/0001-09, neste ato representado

por seu Representante Legal, o Sr.  LAZARO BEZERRA SOARES, brasileiro, inscrita no CPF sob o nº.

377.XXX.XXX-72, doravante designada BENEFICIÁRIA DA ATA, mediante as cláusulas e condições do

Edital  de  PREGÃO ELETRÔNICO FUNESA Nº  05/2022,  acordam o conteúdo  da  presente  ATA DE

REGISTRO DE PREÇOS, em conformidade com as disposições a seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto o Registro de preço para aquisição dos  Materiais de Expediente,

educativo e esportivo, de processamento de dados, uniformes tecidos e aviamentos, elétrico e eletrônico

e material de proteção e segurança, diante da necessidade imediata, para atender as necessidades dos

Centros  de  Especialidades  Odontológicas  –  CEO's,  das  ações  educacionais  e  a administração  da

Fundação Estadual de Saúde, do Estado de SERGIPE, conforme especificações constantes do Termo de

Referência, parte integrante da ATA, assim como a(s) proposta(s) vencedora(s), independentemente de

transcrição.

1.2.  A BENEFICIÁRIA DA ATA ficará  obrigada  a  atender  a  todos  os  pedidos  efetuados  pela

UNIDADE GERENCIADORA durante  a  vigência  desta  Ata  de Registro de Preços,  mesmo que a

entrega deles decorrente esteja prevista para data posterior à do seu vencimento.



CLÁUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE EXECUÇÃO

2.1 A BENEFICIÁRIA DA ATA, em caso de contratação, deverá iniciar o fornecimento dos produtos

de acordo com os prazos constantes do Termo de Referência, contados do recebimento da Ordem de

Fornecimento, considerando o horário de expediente do órgão contratante.

2.2 O recebimento do objeto licitado dar-se-á nos termos do art. 73, inciso II e seus parágrafos, da  Lei

nº 8.666/93.

2.3 O recebimento, provisório ou definitivo, não exclui a responsabilidade da BENEFICIÁRIA DA

ATA pelos padrões adequados de qualidade, segurança, durabilidade e desempenho dos bens

fornecidos, cabendo-lhe sanar quaisquer irregularidades detectadas quando da utilização dos mesmos.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

3.1. O valor global desta ATA é de até R$ 7.875,60 (sete mil, oitocentos e setenta e cinco reais e sessenta

centavos).

3.2. Os valores unitários dos bens registrados são os constantes da tabela abaixo:

Lote Nome Básico         Quantidade        Preço Unit. Preço Total

13 ESPIRAL PARA
ENCADERNAÇÃO 20MM 

500 R$ 1,84 R$ 920,00 

14 ESPIRAL PARA
ENCADERNAÇÃO 29MM 

1000 R$ 1,84 R$ 1.840,00 

16 ESPIRAL PARA
ENCADERNAÇÃO 9MM 

600 R$ 1,08 R$ 648,00 

18 FITA DUPLA FACE 180 R$ 24,82 R$ 4.467,60 

CLÁUSULA QUARTA – VALIDADE DA ATA 

4.1. O prazo de validade desta Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, contados da data de

assinatura, condicionado à publicação do seu extrato no Diário Oficial do Estado.

4.1.1. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que deles

poderão  advir,  facultando-se  a  realização  de  licitação  específica  para  a  aquisição  pretendida,  sendo

assegurado à BENEFICIÁRIA DA ATA a preferência de fornecimento em igualdade de condições. 

4.1.1.1. O direito de preferência de que trata o subitem anterior poderá ser exercido pela BENEFICIÁRIA

DA ATA, quando o preço decorrente de procedimento de licitação específico for igual ou superior ao

registrado. 



4.2. Os contratos decorrentes desta Ata de Registro de Preços terão sua vigência conforme as disposições

contidas no Edital de licitação, obedecido ao disposto no art. 57 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993.

CLÁUSULA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES:

5.1. Constituem obrigações da UNIDADE GERENCIADORA: 

5.1.1.  Gerenciar  a  presente  Ata  de Registro  de Preços,  indicando,  sempre  que solicitado,  o nome da

BENEFICIÁRIA  DA  ATA,  os  preços,  os  quantitativos  disponíveis  e  as  especificações  do  objeto

registrado; 

5.1.2. Encaminhar cópia da Ata de Registro de Preços aos órgãos participantes; 

5.1.3. Observar para que, durante a vigência da presente Ata de Registro de Preços, sejam mantidas por

parte da BENEFICIÁRIA DA ATA todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação,

bem assim, a compatibilidade com as obrigações assumidas; 

5.1.4. Conduzir eventuais procedimentos administrativos de renegociação de Preços Registrados, para fins

de adequação às novas condições de mercado e de aplicação de penalidades; 

5.1.5. Consultar a BENEFICIÁRIA DA ATA quanto ao interesse no fornecimento do objeto registrado a

órgão ou entidade de outra esfera de Governo que externe a intenção de aderir à presente Ata de Registro

de Preços; 

5.1.6. Comunicar aos gestores dos órgãos participantes possíveis alterações ocorridas na presente Ata de

Registro de Preços. 

5.2. Constituem obrigações da BENEFICIÁRIA DA ATA: 

5.2.1. Assinar a Ata de Registro de Preços, e assinar o contrato no prazo máximo de 05 (cinco) dias,

contados da convocação; 

5.2.2. Informar, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, quanto à aceitação ou não do fornecimento a órgão

ou entidade de outra esfera de Governo que venha a manifestar o interesse de aderir à presente Ata de

Registro de Preços. 

5.2.3. No caso de contratação: 

5.2.3.1. Entregar o objeto registrado obedecendo às especificações e as quantidades previstas no Anexo

Único desta Ata de Registro de Preços; 

5.2.3.2. Oferecer o objeto registrado com garantia de 5%, contados da data do seu recebimento definitivo; 

5.2.3.3. Manter, durante o prazo de vigência da Ata de Registro de Preços, em compatibilidade com as

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

5.2.3.4. Fornecer, sempre que solicitado, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, documentação de

habilitação e qualificação cujas validades encontrem-se vencidas; 



5.2.3.5.  Providenciar  a  imediata  correção  de  deficiências,  falhas  ou  irregularidades  constatadas  pela

UNIDADE GERENCIADORA referentes às condições firmadas na presente Ata de Registro de Preços; 

5.2.3.6.  Ressarcir  os  danos  causados  diretamente  à  Administração ou a  terceiros  durante  o  prazo de

vigência  desta  Ata  de  Registro  de  Preços,  os  eventuais  prejuízos  causados  por  ineficiência  ou

irregularidades cometidas na execução das obrigações assumidas; 

5.2.3.7.  Realizar,  sob suas  expensas,  a  entrega do objeto registrado,  nos  prazos fixados,  contados do

recebimento da Ordem de Fornecimento; 

5.2.3.8. Observar para transporte, seja ele de que tipo for, as normas adequadas relativas a embalagens,

volumes, etc.; 

5.2.3.9. Responder por todos os encargos fiscais e comerciais resultantes desta contratação. 

5.2.3.9.1. A inadimplência da BENEFICIÁRIA DA ATA, com referência aos encargos estabelecidos no

subitem anterior, não transfere a responsabilidade por seu pagamento à Administração Pública, nem pode

onerar o objeto registrado.

CLÁUSULA SEXTA – DA LIQUIDAÇÃO E DO PAGAMENTO:

6.1. A BENEFICIÁRIA DA ATA deve apresentar, após a entrega do objeto registrado, nota fiscal, emitidas

e entregues ao gestor responsável, para fins de liquidação e pagamento, acompanhada da comprovação de

regularidade  junto  à  Seguridade  Social,  ao  Fundo  de  Garantia  por  Tempo de  Serviço  e  às  Fazendas

Federal, Estadual e Municipal de seu domicílio ou sede, bem como perante a Justiça do Trabalho. 

6.2. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias, contado da data do recebimento definitivo,

mediante ordem bancária creditada em conta-corrente doa BENEFICIÁRIA DA ATA. 

6.3. Nenhum pagamento será efetuado à BENEFICIÁRIA DA ATA na pendência de qualquer uma das

situações abaixo especificadas, sem que isso gere direito a alteração de preços ou compensação financeira:

6.3.1. Recebimento definitivo dos bens de conformidade com o disposto na Cláusula segunda; 

6.3.2. Apresentação da documentação discriminada no item 6.1 desta cláusula.

CLÁUSULA SÉTIMA – DA REVISÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS:

7.1  Os  preços  poderão  ser  revistos,  por  solicitação  da  BENEFICIÁRIA DA ATA,  na  hipótese  de

manutenção do equilíbrio econômico-financeiro desta Ata de Registro de Preços.

7.2. A cada pedido de revisão de preço, deverá a BENEFICIÁRIA DA ATA comprovar e justificar as

alterações  havidas  na  planilha  apresentada  à  época  da  elaboração  da  proposta,  demonstrando

analiticamente a variação dos componentes dos custos.



7.3. Na análise do pedido de revisão, dentre outros critérios, a UNIDADE GERENCIADORA adotará,

para  verificação  dos  preços  constantes  dos  demonstrativos  que  acompanham  o  pedido,  pesquisa  de

mercado junto as empresas de reconhecido porte mercantil, produtoras e/ou comercializadoras, utilizando-

se,  ainda,  de  índices  setoriais  ou  outros  adotados  pelo  Governo  Federal,  devendo  a  deliberação,  o

deferimento ou indeferimento da alteração solicitada ser instruída com justificativa da escolha do critério e

memória dos respectivos cálculos, para decisão da Administração no prazo de 15 (quinze) dias.

7.4.  É vedado à BENEFICIÁRIA DA ATA interromper o fornecimento do objeto registrado enquanto

aguarda o trâmite do processo de revisão de preços, estando, neste caso, sujeito às sanções previstas nesta

Ata de Registro de Preços e no Edital de licitação.

CLÁUSULA OITAVA – DAS SANÇÕES:

     8.1. O descumprimento do pactuado na Ata ou na Ordem de Fornecimento enseja a aplicação das sanções

estabelecidas no Edital.

     8.2 Caberá ao Órgão Gerenciador aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as sanções decorrentes

do descumprimento do pactuado na Ata de Registro de Preços ou do descumprimento das obrigações

contratuais, em relação às suas próprias contratações.

CLÁUSULA NONA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS:

9.1.  Os preços registrados na  presente  Ata  de  Registro  de  Preços serão cancelados  de  pleno direito,

conforme a seguir: 

9.1.1.  Por  iniciativa  da  UNIDADE GERENCIADORA,  assegurado o  contraditório  e  a  ampla  defesa,

quando a BENEFICIÁRIA DA ATA: 

9.1.1.1. Descumprir as obrigações constantes da Ata de Registro de Preços; 

9.1.1.2. Não atender o prazo da ordem de fornecimento, sem justificativa aceitável; 

9.1.1.3. Não aceitar reduzir os preços registrados, na hipótese de estes se tornarem superiores àqueles

praticados no mercado; 

9.1.1.4. Houver razões de interesse público devidamente demonstradas e justificadas pela Administração; 

9.1.1.5. Der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente desta Ata de Registro de Preços; 

9.1.1.6. Incorrer em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente desta Ata

de Registro de Preços; 

9.1.2. A pedido da BENEFICIÁRIA DA ATA, quando comprovada a ocorrência de fato superveniente que

venha comprometer a perfeita execução contratual decorrente de caso fortuito ou de força maior. 



9.1.2.1.  A solicitação da BENEFICIÁRIA DA ATA para cancelamento do preço registrado deverá ser

formulada  com  antecedência  mínima  de  30  (trinta)  dias,  facultada  à  Administração  a  aplicação  das

penalidades previstas no instrumento convocatório, assegurada defesa prévia, nos termos da Lei Federal n°

8.666/1993. 

9.1.3. Por acordo entre as partes, quando a BENEFICIÁRIA DA ATA, mediante solicitação por escrito

aceita pela Administração, comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências do edital que deu

origem ao Registro de Preços ou de cumprir as cláusulas e condições desta Ata de Registro de Preços. 

9.2. A comunicação do cancelamento do preço registrado será feita pessoalmente ou por correspondência,

Aviso de Recebimento (AR),  juntando-se  o comprovante  aos  autos  que deram origem ao registro  de

preços. 

9.2.1.  No  caso  de  ser  ignorado,  incerto  ou  inacessível  o  endereço  da BENEFICIÁRIA DA ATA,  a

comunicação será feita por publicação no Diário Oficial do Estado, considerando-se cancelado o Preço

Registrado na data de publicação na imprensa oficial.

CLÁUSULA DÉCIMA – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL E DA VINCULAÇÃO AO EDITAL E À

PROPOSTA:

10.1. O presente contrato fundamenta-se:

10.1.1. Na Lei Federal n. º 10.520/2002, no Decreto Estadual n.º 26.531/2009;

10.1.2. Na Lei Complementar n. º 123/2006, na Lei Estadual n.º 6.206/2007;

10.1.3. No Decreto Estadual n. º 26.533/2009;

10.1.4. No Decreto Estadual n. º 24.912/2007;

10.1.5. No Decreto n.º 25.728/2008;

10.1.6. Na Lei Federal nº 8.666/1993, na Lei Estadual n.º 5.848/2006;

10.1.7. Na Lei Federal n.º 8.078/1990.

10.2. A presente Ata de Registro de Preços vincula-se aos termos do Processo 2421/2021;

 especialmente:

10.2.1. Ao edital do Pregão Eletrônico nº 05/2022;

10.2.2. Ao Parecer PROJU FUNESA nº 17/2022;

10.2.3. À proposta vencedora da CONTRATADA.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS:

11.1.  A  contratação  com  a BENEFICIÁRIA DA  ATA,  após  a  indicação  pela  UNIDADE

GERENCIADORA do Registro de Preços,  será formalizada pelo órgão contratante, por intermédio de



termo de contrato, carta-contrato, nota de empenho de despesa, autorização de compra, ordem de execução

de serviço ou outro instrumento equivalente, conforme o disposto no art. 62 da Lei nº 8.666, de 21 de

junho de 1993.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO FORO:

12.1.  As  questões  decorrentes  da  execução  deste  Instrumento  que  não  possam  ser  dirimidas

administrativamente serão processadas e julgadas no Foro da Cidade de Aracaju - SE, que prevalecerá

sobre qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente

Contrato. 

Para firmeza e validade do que foi pactuado, lavra-se o presente instrumento em 2 (duas) vias de igual teor

e forma, para que surtam um só efeito, as quais, depois de lidas, são assinadas pelos representantes das

partes, UNIDADE GERENCIADORA e BENEFICIÁRIA DA ATA.

Aracaju/SE, _____ de _____________de 2022. 

UNIDADE GERENCIADORA

____________________________________________

LAVÍNIA ARAGÃO TRIGO DE LOUREIRO
CPF Nº: 967.XXX.XXX-72

DIRETORA GERAL - FUNESA

_____________________________________________

FERNANDO JOSÉ CHAGAS JÚNIOR
CPF Nº: 533.XXX.XXX-00

DIRETOR ADMINISTRATIVO E FINANCEIRO DA FUNESA

BENEFICIÁRIA DA ATA

____________________________________________

LAZARO BEZERRA SOARES
CPF Nº:  377.XXX.XXX-72

     LAZARO BEZERRA SOARES - ME
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	Pelo presente instrumento, que entre si celebram, de um lado, a FUNDAÇÃO ESTADUAL DE SAÚDE – FUNESA, fundação pública de direito privado integrante da Administração Pública do Estado de Sergipe, inscrita no CNPJ/ MF sob o n.º 10.437.005/0001-30, com sede na Travessa Manoel Aguiar Menezes, 49 - Getúlio Vargas. CEP 49055-750, neste ato representada por sua Diretora-Geral, Srª LAVÍNIA ARAGÃO TRIGO DE LOUREIRO, brasileira, inscrita do CPF nº: XXX.304.XXX-72 e portadora do RG nº: X.361.XXX SSP-SE, residente e domiciliada em Aracaju-SE, e por seu Diretor Administrativo Financeiro, Sr. FERNANDO JOSÉ CHAGAS JÚNIOR, inscrito no CPF nº: XXX.358.XXX-00 e portador do RG nº XXX.307 SSP/SE, doravante designada UNIDADE GERENCIADORA, e, do outro lado, a empresa JULIANA FERREIRA DA SILVA 01547479639 , sediada na RUA SALOÁ, 506, BAIRRO SÃO GABRIEL – BELO HORIZONTE/ MG - CEP 331985-080, inscrita no CNPJ sob n.º 36.975.874/0001-01, neste ato representada por sua representante legal, a Srª. JULIANA FERREIRA DA SILVA, CPF: n.º XXX.474.XXX-39, doravante designada BENEFICIÁRIA DA ATA, mediante as cláusulas e condições do Edital de PREGÃO ELETRÔNICO FUNESA Nº 05/2022, acordam o conteúdo da presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, em conformidade com as disposições a seguir:
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	Pelo presente instrumento, que entre si celebram, de um lado, a FUNDAÇÃO ESTADUAL DE SAÚDE – FUNESA, fundação pública de direito privado integrante da Administração Pública do Estado de Sergipe, inscrita no CNPJ/ MF sob o n.º 10.437.005/0001-30, com sede na Travessa Manoel Aguiar Menezes, 49 - Getúlio Vargas. CEP 49055-750, neste ato representada por sua Diretora-Geral, Srª LAVÍNIA ARAGÃO TRIGO DE LOUREIRO, brasileira, inscrita do CPF nº: XXX.304.XXX-72 e portadora do RG nº: X.361.XXX SSP-SE, residente e domiciliada em Aracaju-SE, e por seu Diretor Administrativo Financeiro, Sr. FERNANDO JOSÉ CHAGAS JÚNIOR, inscrito no CPF nº: XXX.358.XXX-00 e portador do RG nº XXX.307 SSP/SE, doravante designada UNIDADE GERENCIADORA, e, do outro lado, a empresa GRAFICA PLANET COMERCIO E IMPRESSÃO LTDA, sediada na Rua Agua Turquesa (LOT IBIZA), nº 135, bairro Morada do Vale II , Gravataí /RS, inscrita no CNPJ sob n.º 42.545.989/0001-69, neste ato representado por seu sócio administrador, o Sr. RAFAEL LEMOS PASSARELA, CPF: n.º XXX.172.XXX-96, doravante designado BENEFICIÁRIO DA ATA, mediante as cláusulas e condições do Edital de PREGÃO ELETRÔNICO FUNESA Nº 05/2022, acordam o conteúdo da presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, em conformidade com as disposições a seguir:
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